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Aviso. — Com base no disposto no n.o 12 do Des-
pacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, foi publi-
cado o apêndice n.o 1/2005 ao Diário da República,
2.a série, n.o 1, de 3 de Janeiro de 2005, inserindo
o seguinte:

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Abrantes.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Águeda.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça.
Tribunal da Comarca de Alijó.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Almada.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Almada.
3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Almada.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante.
Tribunal da Comarca de Amares.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Anadia.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo.
Tribunal da Comarca de Ansião.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Aveiro.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Aveiro.
3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Aveiro.
Tribunal da Comarca de Avis.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Barcelos.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Barcelos.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Beja.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Benavente.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Benavente.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga.
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga.
Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Braga.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Caldas da Rainha.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Caldas da Rainha.
Tribunal da Comarca de Caminha.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo Branco.
Tribunal da Comarca de Celorico da Beira.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra.
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra.
Tribunal da Comarca de Condeixa-a-Nova.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Elvas.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Elvas.
Tribunal da Comarca do Entroncamento.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Esposende.
Tribunal da Comarca de Estremoz.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Faro.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Faro.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Felgueiras.
Tribunal da Comarca de Ferreira do Alentejo.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz.
Tribunal da Comarca de Figueiró dos Vinhos.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal.
Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

do Funchal.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca do Fundão.
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1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Gondomar.

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Gondomar.

Tribunal da Comarca de Gouveia.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães.
2.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Guimarães.
Tribunal da Comarca da Horta.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ílhavo.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lagos.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lamego.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Leiria.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Leiria.
3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Leiria.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
5.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
6.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
1.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
2.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
3.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
4.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
5.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
6.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
7.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
8.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
9.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Loulé.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Loulé.
Tribunal da Comarca da Lousã.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada.
Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Maia.
4.o Juízo do Tribunal da Comarca da Maia.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande.
Tribunal da Comarca de Mira.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mirandela.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mirandela.
Tribunal da Comarca de Mogadouro.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Moita.
Tribunal da Comarca de Monção.
Tribunal da Comarca de Montemor-o-Velho.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca do Montijo.
Tribunal da Comarca de Moura.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Oeiras.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Oeiras.
3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Oeiras.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão da Res-

tauração.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão da Res-

tauração.
Tribunal da Comarca de Oliveira do Bairro.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ovar.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Paredes.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Paredes.
Tribunal da Comarca de Paredes de Coura.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel.
Tribunal da Comarca de Penela.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada.

Tribunal da Comarca de Ponta do Sol.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
1.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
2.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
3.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
4.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto.
Tribunal da Comarca da Póvoa de Lanhoso.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim.
Tribunal da Comarca de Reguengos de Monsaraz.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Rio Maior.
Tribunal da Comarca de Sabugal.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Comba Dão.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Santa Maria da Feira.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Santa Maria da Feira.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Santarém.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Santo Tirso.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Santo Tirso.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de São João da

Madeira.
Tribunal da Comarca de São Vicente.
Tribunal da Comarca de Sesimbra.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal.
Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Setúbal.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra.
1.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Sintra.
Tribunal da Comarca de Soure.
Tribunal da Comarca de Tavira.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tondela.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Novas.
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vale de Cambra.
Tribunal da Comarca de Valença.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Valongo.
Tribunal da Comarca de Valpaços.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Viana do Castelo.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Viana do Castelo.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Vila do Conde.
1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão.
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão.
1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova

de Gaia.
2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova

de Gaia.
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova

de Gaia.
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova

de Gaia.
1.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Vila Nova de Gaia.
2.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca

de Vila Nova de Gaia.
Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real.
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real.
Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António.
1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Verde.
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1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viseu.

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viseu.

Tribunal da Comarca de Vouzela.
Tribunal de Execução das Penas de Coimbra.
Tribunal de Execução das Penas de Évora.
4.o Juízo do Tribunal de Execução de Penas de Lisboa.
1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca do Barreiro.
2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca do Barreiro.
1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Cascais.
2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Cascais.
3.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Cascais.
4.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Cascais.
1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Loures.
3.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Loures.
4.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores

e de Comarca de Loures.

1.a Vara com Competência Mista do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Loures.

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos.

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos.

4.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos.

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Portimão.

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Portimão.

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Seixal.

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Seixal.

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Vila Franca de Xira.

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Vila Franca de Xira.

1.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Lisboa.

2.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Lisboa.

2.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Loures.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 1/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de Dezembro
de 2004 do secretário-geral da Presidência da República:

Maria Isabel Oliveira Domingues Pires, Marília de Lurdes Gomes
Machado, Maria Manuela Teixeira do Couto Gonçalves, Maria de
Jesus da Cunha Catana Lopes Celestino, Maria Paula Oliveira Rosa
Marques da Cruz, Luís Maria Castanheira Boto, Maria do Carmo
Fevereira Pereira Dias, Maria da Glória Costa Duarte Ribeiro,
Maria Antonieta Pacheco Talhinhas, Maria Albertina da Silva
Nunes Correia, Maria Carolina Carvalho Silveira Correia, Maria
da Natividade Teixeira Couto, Maria Cristina Abrantes Palma Car-
doso, Rosália da Silva Moiteiro da Fonseca, Madalena do Rosário
Estevens, Maria de Fátima Rola, Generosa Maria Esteves de Jesus,
Maria do Carmo Marcelino Roliz Serra, Maria Isabel da Graça
Guerreiro, Maria Teresa Alves Pinto, Ana Paula Sousa Nascimento
e Maria da Conceição Angústias Costa Machado — nomeados, pre-
cedendo concurso, assistentes administrativos especialistas do qua-
dro de pessoal da Secretaria-Geral da Presidência da República,
ficando exonerados da anterior categoria na data da aceitação do
novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

22 de Dezembro de 2004. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 1/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de Dezem-
bro de 2004 do presidente do Grupo Parlamentar do Partido Social
Democrata, nos termos do n.o 5 do artigo 46.o da Lei n.o 77/88, de
1 de Julho (Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da
Assembleia da República), com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto, e pela Lei n.o 28/2003, de 30 de
Julho, foi criado um lugar de técnica de apoio parlamentar de 1.a

20 de Dezembro de 2004. — A Directora de Serviços, por delegação
da Secretária-Geral, Teresa Fernandes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.o 2/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos conjugados
dos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
Fátima Cristina Alves Nunes para exercer as funções de adjunta do
meu Gabinete.

2 — Atribuo, nos termos do citado diploma, o montante pecuniário
a que tem direito a título de despesas de representação e em obediência
aos limites que nesta norma estão fixados.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2004.

24 de Novembro de 2004. — O Secretário de Estado dos Assuntos
Parlamentares, António Edmundo Barbosa Montalvão Machado.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho conjunto n.o 1/2005. — Nos termos dos artigos 18.o
e 19.o, n.os 1, 2 e 4 da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e das disposições
conjugadas dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 182/97,
de 25 de Julho, e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 208/2002,
de 17 de Outubro, considerando o currículo em anexo, demonstrativo
da aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício do cargo
em que é investido, nomeio, em comissão de serviço, para o exercício
das funções de presidente do conselho de direcção dos Serviços Sociais

do Ministério da Educação, o licenciado José António Coelho
Antunes.

9 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes. — A Ministra da Educação, Maria do Carmo Félix
da Costa Seabra.

Currículo resumido

Nome — José António Coelho Antunes.
Data de nascimento — 19 de Fevereiro de 1944.
Nacionalidade — portuguesa.
Habilitações literárias — licenciado em Ciências Sociais e Políticas

pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Univer-
sidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional:

Após oito anos de actividade na carreira administrativa, foi
nomeado chefe de repartição (desde 1977) de nomeação defi-
nitiva do quadro único de pessoal dirigente e técnico dos órgãos
e serviços centrais do Ministério da Educação (Fundo de Apoio
aos Organismos Juvenis);

Director de Serviços de Estudos e Planeamento do FAOJ (desde
1978);

Presidente da comissão executiva da Associação Portuguesa de
Pousadas da Juventude (desde 1976-1980);

Vogal do conselho administrativo do Instituto de Acção Social
Escolar (desde 1981);

Coordenador do Gabinete de Acção Social do Ensino Superior
(1982);

Director-geral de Educação de Adultos (1984-1985);
Presidente do Instituto de Acção Social Escolar (desde 1985);
Vogal da Comissão Nacional da FAO;
Presidente do Instituto de Apoio Sócio-Educativo (desde 1987);
Presidente do Instituto dos Assuntos Sociais da Educação (desde

1991);
Nomeado representante do Ministério da Educação para várias

comissões técnicas, grupos de trabalho, congressos na área
da Administração Pública ou no âmbito da política educativa,
social e de juventude, quer a nível nacional quer internacional,
dos quais se destacam na International Youth Hostel Fede-
ration (Estados Unidos da América e Nova Zelândia), 3.a Con-
ferência Europeia da Juventude (Suécia), sessões de trabalho
para o Acordo Franco-Português de Juventude e Desportos
(Paris), grupo de trabalho de intercâmbio juvenil com os países
do Leste da Europa (1980);

Frequentou vários cursos de formação profissional, dos quais
se salienta o de dirigente da Administração Pública da Fun-
dação Gertúlio Vargas (INA, 1985);

Membro eleito e sócio honorário de diversos organismos de soli-
dariedade social, desempenhando actualmente funções como
voluntário na administração da Caixa de Previdência do Minis-
tério da Educação, e vice-presidente do Instituto de Apoio
à Criança (IAC).

MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços

Despacho n.o 3/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, são destacados para exercer
as funções de motoristas do meu Gabinete os motoristas de ligeiros
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Eco-
nomia Manuel Maria Martins e Filipe Maia Faria.

O presente despacho revoga o despacho n.o 19 475/2004 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, de 16 de Setembro de
2004, e produz efeitos a partir de 21 de Julho de 2004.

30 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços, Maria da Graça Ferreira Proença de Carvalho.

Despacho n.o 4/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, são destacados para exercer
funções no meu Gabinete as auxiliares administrativas do quadro de
pessoal da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Economia Maria da
Piedade Ribeiro Marcelino Vicente e Maria Manuela Costa Neto
da Silva.



6 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 1 — 3 de Janeiro de 2005

O presente despacho revoga o despacho n.o 19 474/2004 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, de 16 de Setembro de
2004, e produz efeitos a partir de 21 de Julho de 2004.

30 de Novembro de 2004. — A Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços, Maria da Graça Ferreira Proença de Carvalho.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO E DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 2/2005. — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 331/88, de 27 de Setembro, pode ser concedido subsídio de residência,
desde a data da sua posse, aos titulares de cargo de director-geral
ou equiparado que, à data da nomeação, não tenham residência per-
manente no local onde estejam sediados os respectivos serviços ou orga-
nismos numa área circundante de 100 km.

O secretário-geral do ex-Ministério da Economia, cargo equiparado
a director-geral, licenciado Manuel Jorge Pombo Cruchinho, foi
nomeado para o exercício daquele cargo pelo despacho conjunto
n.o 200/2003, de 7 de Fevereiro, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro
de 2003, e pelo despacho conjunto n.o 936/2003, de 20 de Agosto,
publicados, respectivamente, no Diário da República, 2.a série, n.os 47,
de 25 de Fevereiro de 2003, e 221, de 24 de Setembro de 2003, tendo
a sua residência em Évora na data das referidas nomeações.

Assim, e nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do Decreto-Lei
n.o 331/88, de 27 de Setembro, determina-se que seja atribuído ao
secretário-geral do ex-Ministério da Economia, licenciado Manuel
Jorge Pombo Cruchinho, desde Março de 2003, o subsídio mensal
de residência, no valor correspondente a 50 % das ajudas de custo
diárias estabelecidas para funcionários com vencimento superior ao
índice 405×30 dias.

9 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, das Actividades
Económicas e do Trabalho, Álvaro Roque de Pinho Bissaya Bar-
reto. — O Ministro das Finanças e da Administração Pública, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 5/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
exonero, a seu pedido, das funções de assessora jurídica do meu Gabi-
nete a licenciada Maria Luísa Burmester Cabral de Noronha e
Menezes.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 31 de
Dezembro de 2004.

27 de Novembro de 2004. — O Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por escolha ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em conformidade
com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, o 305572, capi-
tão-de-fragata da classe de administração naval Henrique Lila Mor-
gado (supranumerário permanente), que satisfaz as condições gerais
e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o
e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 16 de Novembro de
2004, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data
resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 293671,
capitão-de-mar-e-guerra da classe de administração naval José Carlos
da Palma Mendonça, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 293970, capitão-

-de-mar-e-guerra da classe de administração naval Justo Manuel
Tavares.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 2/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo
68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), pro-
mover, por antiguidade, ao posto de capitão-de-fragata, em confor-
midade com o previsto na alínea b) do artigo 216.o do EMFAR,
os capitães-tenentes da classe de serviço especial 154066, Diamantino
André Pereira Ramos (adido ao quadro) e 274374, António dos Santos
Pereira (no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais
de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 30 de Setembro de 2004, data a
partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reserva do 268, capitão-de-fragata da classe
de serviço especial Rui Bugalho Correia, ficando colocados no 1.o
escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 257373, capitão-de-fragata da classe de serviço especial
Manuel Victorino Rodrigues da Silveira.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 3/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade com o
previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 260179, primei-
ro-tenente da classe de serviço especial Raúl Manuel dos Santos
Gomes (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 30 de Setembro de 2004, data a partir
da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante
da promoção ao posto imediato do 274374, capitão-tenente da classe
de serviço especial António dos Santos Pereira, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 71685, capitão-tenente
da classe de serviço especial José Manuel Carvalho Neto.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 4/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo
68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), pro-
mover por escolha ao posto de capitão-tenente em conformidade com
o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR o 27487, pri-
meiro-tenente da classe de fuzileiros, Pedro Eduardo Fernandes Fon-
seca (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencio-
nado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data a partir da
qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com n.o 2 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida em 18 de Outubro de 2001 resultante
da promoção ao posto imediato do 394177, capitão-tenente da classe
de fuzileiros José Eduardo Madureira Ferreira da Costa, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26287, capitão-tenente
da classe de fuzileiros Joel Carlos Neto dos Santos Formiga.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 5/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade com o
previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 25687, primei-
ro-tenente da classe de marinha Luís Miguel dos Reis Arenga (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
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fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
da vacatura ocorrida em 12 de Julho de 2004 resultante da promoção
ao posto imediato do 20682, capitão-tenente da classe de marinha
Nuno José de Melo Canelas Sobral Domingues, ficando colocado
no 1.o escalão do novo posto. Este oficial, uma vez promovido, deverá
ser colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda
do 268484, capitão-tenente da classe de marinha Emanuel Jorge Gon-
çalves Agostinho.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 6/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo
68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), pro-
mover por escolha ao posto de capitão-tenente em conformidade com
o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 22888, pri-
meiro-tenente da classe de marinha:

Pedro Miguel Rica Gonçalves Vigário (no quadro) que satisfaz as
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Outubro de 2004, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto de acordo
com n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
em 13 de Julho de 2004 resultante da promoção ao posto imediato
do 22083, capitão-tenente da classe de marinha Rui Manuel Figuei-
redo Pereira da Silva, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25687, capitão-tenente
da classe de marinha Luís Miguel dos Reis Arenga.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 7/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade com o
previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 25188, primei-
ro-tenente da classe de marinha Pedro Jorge da Mata Gaspar (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
da vacatura ocorrida em 2 de Agosto de 2004 resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 25587, capitão-tenente da classe
de marinha Luís Filipe Patrocínio Tomás, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22888, capitão-tenente
da classe de marinha Pedro Miguel Rica Gonçalves Vigário.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 8/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo
68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), pro-
mover por escolha ao posto de capitão-tenente em conformidade com
o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 23988, pri-
meiro-tenente da classe de marinha:

Pedro Miguel Rodrigues Alves Antunes de Almeida (no quadro) que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a
contar de 1 de Outubro de 2004, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto de acordo com n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida em 12 de Agosto de 2004 resultante da promoção
ao posto imediato do 20983, capitão-tenente da classe de marinha
Filipe Alexandre Silvestre Matos Nogueira, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25188, capitão-tenente
da classe de marinha Pedro Jorge da Mata Gaspar.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 9/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Armada que os candidatos licenciados em Medicina
7100204, Raquel Celeste dos Santos Robalo, 7100304, Paula de
Almeida Martins Leitão, 7100404, Cátia Marisa Quintela Mota,
7100504, Joana Santos Quadrado, 7100604, Rita Catarina Moacho
Magalhães, 7100704, Hélder Duarte e Silva, 7100804, Sandra Henda
Neto Foreid e 7100904, Mafalda Beatriz da Silva Miranda, sejam
aumentados ao efectivo da Marinha e graduados no posto de sub-
tenente a contar de 11 de Novembro de 2004, em harmonia com
o disposto no n.o 4 do artigo 242.o do EMFAR, posto em vigor pelo
Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, e no n.o 23.o da Portaria
n.o 632/78, de 21 de Outubro, data a partir da qual lhes são devidos
os respectivos vencimentos correspondentes ao 1.o escalão do posto
de graduação nos termos do n.o 2 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o
do EMFAR.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 10/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo
68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), pro-
mover por diuturnidade ao posto de segundo-tenente em conformi-
dade com o previsto na alínea e) do artigo 216.o do mesmo Estatuto,
os seguintes guardas-marinhas da classe de engenheiros navais:

20697, GMAR EN-MEC Isaac Barata da Silveira, 21398, GMAR
EN-AEL Rui Daniel Martins Costa, 22498, GMAR EN-AEL Filipe
José Gonçalves Galvão, 20798, GMAR EN-MEC Marco Paulo da
Maia Morgado, 20898, GMAR EN-MEC Francisco José Cunha
Gomes, 21798, GMAR EN-MEC João Alberto Pires Cartaxo,
20498, GMAR EN-AEL Ana Margarida do Rosário Mendes Vieira
e 23598, GMAR EN-AEL Filipe Nunes da Rocha Valente (no
quadro) que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção
a que se referem respectivamente os artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data a partir
da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os
vencimentos do novo posto de acordo com a alínea a) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do
mesmo Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 20497, segundo-tenente da classe de engenheiros navais
Nuno Diogo Germino Pinheiro de Almeida Tavares.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 11/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por diuturnidade ao posto de segundo-tenente, em conformidade com
o previsto na alínea e) do artigo 216.o do mesmo Estatuto, os seguintes
guardas-marinhas da classe de marinha (no quadro), que satisfazem
as condições gerais e especiais de promoção a que se referem, res-
pectivamente, os artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Outubro de 2004, data a partir da qual lhes conta a respectiva
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de
acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do
n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocados
no 1.o escalão do novo posto:

20398 GMAR, Teotónio José Pires Barroqueiro.
20098 GMAR, Sofia Isabel Nunes de Miranda.
23097 GMAR, Vítor Manuel Videira Pinto.
22398 GMAR, Ricardo Jorge Madeira Gonçalves.
20698 GMAR, Alexandre Rogério da Silva Algarvio.
21197 GMAR, Rui Filipe da Silva Pereira da Terra.
23497 GMAR, Bruno Alexandre Cortes Banha.
22098 GMAR, Ruben Robalo Rodrigues.
9355294 GMAR, Sérgio Franco Leitão.
22298 GMAR, João Filipe Afonso Martins.
22598 GMAR, José Manuel Marques Coelho.
23198 GMAR, Gisela Catarina Vaz Antunes.
22198 GMAR, Nuno José Figueiredo Agreiro.
20298 GMAR, Rui Miguel Machado Martins.
22897 GMAR, José Alberto Batista Ventura.
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9317496 GMAR, João Carlos Filipe de Almeida.
24998 GMAR, Paulo Alexandre Lourenço Henriques Frade.
23397 GMAR, Eduardo Ivan de Sousa Santos.
23897 GMAR, João Ricardo Guimarães Pires Ribeiro da Paz.
24198 GMAR, Adrian Melo de Melo.
21598 GMAR, Jorge Mendes Valente.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 22797 segundo-tenente da classe de marinha, Rogério
Mendes Valente.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 12/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por diuturnidade ao posto de segundo-tenente, em conformidade com
o previsto na alínea e) do artigo 216.o do mesmo Estatuto os guar-
das-marinhas da classe de administração naval 21497, GMAR AN
Jorge Carlos Lopes Ribeiro, 21298, GMAR AN Tito Dominguez Dias
Paulino, 20897, GMAR AN Emanuel Teles dos Santos, 22698, GMAR
AN Andreia Augusta da Silva Corvo, 9318996, GMAR AN Luís
Miguel Dias Lourenço e 24397, GMAR AN Bruno Miguel Moreira
de Carvalho (no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais
de promoção a que se referem, respectivamente, os artigo 56.o e 227.o
do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data
a partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 21896, segundo-tenente da classe de administração
naval Ricardo Miguel Abreu Ribeiro de Melo.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 13/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover
por diuturnidade ao posto de segundo-tenente, em conformidade com
o previsto na alínea e) do artigo 216.o do mesmo Estatuto, os guar-
das-marinhas da classe de fuzileiros 9318496, GMAR FZ Nuno Miguel
Drago Gonçalves, e 23797, GMAR FZ Rui Emanuel da Silva Filipe
(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de pro-
moção a que se referem, respectivamente, os artigo 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2004, data a
partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, ficando colocados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 6800893, segundo-tenente da classe de fuzileiros Antó-
nio Manuel Noro.

22 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinetes dos Secretários de Estado
do Orçamento e da Administração Pública

Despacho conjunto n.o 3/2005. — Considerando que o despacho
conjunto n.o 1003/2003, de 17 de Dezembro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 252, de 30 de Outubro de 2003, procedeu
à afectação à Direcção-Geral da Administração Pública (DGAP) da
funcionária Maria Madalena Alçada Rosa;

Considerando que face aos documentos agora carreados para o
processo, verifica-se que a aludida funcionária foi reclassificada em
1 de Janeiro de 1982 para a categoria de técnica superior principal
da carreira técnica superior;

Considerando que, em consequência, aquando da sua afectação
à Direcção-Geral da Administração Pública foi incorrectamente posi-

cionada no escalão e índice da referida categoria de técnica superior
principal:

Assim, determina-se:
1 — A afectação à Direcção-Geral da Administração Pública da

funcionária Maria Madalena Alçada Rosa processa-se na categoria
de técnica superior principal da carreira técnica superior, sendo posi-
cionada no escalão 2, índice 560.

2 — É revogado o mapa em anexo ao referido despacho conjunto,
na parte relativa ao escalão e índice da funcionária.

3 — Os efeitos do presente despacho conjunto reportam-se a 17 de
Dezembro de 2003.

12 de Novembro de 2004. — O Secretário de Estado do Orçamento,
Manuel Ferreira Teixeira. — A Secretária de Estado da Administração
Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Despacho conjunto n.o 4/2005. — O Decreto-Lei n.o 13/97, de
17 de Janeiro, determina, no n.o 2 do seu artigo 11.o, que o pessoal
por ele abrangido pode requerer a aposentação, desde que possua
20 anos de serviço, independentemente da idade e de apresentação
à junta médica.

Considerando que tal foi requerido por Jacinto de Oliveira Lay,
agente, oriundo de Timor, afecto à Direcção-Geral da Administração
Pública, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 416/99,
de 21 de Outubro, conjugado com a alínea a) do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro;

Considerando que o agente, encontrando-se abrangido por este
diploma legal, reúne os requisitos legais para o efeito, designadamente
o necessário tempo de serviço:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, é deferido o pedido para passagem à
aposentação a Jacinto de Oliveira Lay, devendo o respectivo processo
ser remetido à Caixa Geral de Aposentações nos termos legais.

21 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, Manuel Ferreira Teixeira. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas.

Direcção-Geral da Administração Pública

Despacho n.o 6/2005 (2.a série). — Considerando que Conceição
do Rosário Coelho Mateus Carneiro da Silva foi, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril, afecta à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública (DGAP) pelo despacho conjunto n.o 766/98, de 15
de Outubro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 260, de
18 de Novembro de 1998;

Considerando que, em 1 de Agosto de 1999, a agente efectuou
a sua apresentação na DGAP, ficando na situação de disponibilidade
apenas até dia 30 do mesmo mês e ano, e que em 27 de Outubro
de 2003 voltou a apresentar-se a fim de ser colocada em actividade
nos serviços e organismos da Administração Pública;

Considerando que, decorrido mais de um ano sem que a agente
tenha sido integrada em serviço ou organismo público, pois, apesar
de ter sido requisitada para o Instituto de Gestão Financeira e Patri-
monial da Justiça pelo período de seis meses, a sua integração não
se consumou:

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 493/99,
de 18 de Novembro, e nos termos do disposto no n.o 2 do mesmo
artigo determina-se:

Conceição do Rosário Coelho Mateus Carneiro da Silva, agente afecta
ao quadro transitório junto da DGAP — passagem a licença sem
vencimento de longa duração com efeitos a 22 de Outubro de 2004.

20 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral da Administração
Pública, Maria Ermelinda Carrachás.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 2/2005 (2.a série). — Por despacho da sub-
directora-geral de 21 de Dezembro de 2004, por delegação de com-
petências do director-geral, são nomeados, precedendo concurso
interno de acesso limitado, para a categoria de técnico profissional
de 1.a classe da carreira técnico-profissional do quadro de pessoal
da Direcção-Geral dos Impostos, com efeitos reportados à data do
despacho, mantendo-se colocados nos quadros de contingentação que
actualmente ocupam:

1.o Sérgio Paulo Martins Parente.
3.o Marco Paulo Justino Ferreira.
4.o Paula Cristina Azevedo Feliz.
5.o Vera Manuela V. Abreu Pereira.
6.o Paulo Jorge R. L. Gomes Silva.
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7.o Luísa Maria V. Machado Barqueiro.
8.o Ricardo Manuel Penedos Farófias.
9.o Marco António G. Sequeira Calado.
10.o Nuno Alexandre Jesus Rodrigues.
11.o Rute Cláudia C. T. Pinto Silva.
12.o Maria Fátima Peixoto Fernandes.
13.o Lara Panão Bagorro Sequeira.
14.o Nuno Miguel Pombo Monteiro.
15.o Bruno Pedro M. Martins Correia.
16.o Ana Paula Gonçalves Abreu.
17.o Patrícia Mónica Mota Santos Domingos.
18.o Maria João Rodrigues Apolinário.
19.o Álvaro Sérgio Monteiro Silva.
20.o Mário Rui C. Martins Fontainha.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.

Aviso (extracto) n.o 3/2005 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor-geral dos Impostos e do director regional-adjunto da Direcção
Regional de Educação de Lisboa de 26 de Agosto e de 9 de Dezembro
de 2004:

Maria Teresa Brardo Alves Ferreira Palmeiro, assistente adminis-
trativa do quadro distrital de vinculação de Santarém — autorizada
a prorrogação da requisição por um período de seis meses, nos
termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 4/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
20 de Dezembro de 2004, nomeio Sandra Maria dos Santos Pereira,
precedendo concurso e obtida confirmação de cabimento orçamental
da 3.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, em comissão de
serviço extraordinária, estagiária, com vista ao ingresso na categoria
de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, com efeitos a partir da data da assi-
natura do termo de aceitação.

20 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Manuela
Brandão.

Despacho n.o 7/2005 (2.a série). — Considerando que a licen-
ciada Elvira das Neves Hipólito, assessora da carreira técnica superior
de dotação global do grupo de pessoal técnico superior do quadro
de pessoal da Direcção-Geral do Património, a exercer funções diri-
gentes no cargo de chefe de divisão de Fardamento da Direcção Nacio-
nal da Polícia de Segurança Pública, reúne as condições necessárias
para o acesso à categoria de assessor principal e requereu a nomeação
para o respectivo lugar;

Considerando o disposto nos artigos 29.o e 30.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, e após confirmação dos respectivos pressupostos
pela Secretaria-Geral do Ministério das Finanças:

Nomeio a licenciada Elvira das Neves Hipólito, com dispensa de
concurso, na categoria de assessor principal da carreira técnica supe-
rior, de dotação global, do grupo de pessoal técnico superior do quadro
de pessoal da Direcção-Geral do Património, constante dos mapas
anexos às Portarias n.os 8/92, de 9 de Janeiro, e 378/99, de 10 de
Abril, com efeitos reportados a 14 de Outubro de 2004.

21 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Manuela
Brandão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO
LOCAL, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL.

Despacho conjunto n.o 5/2005. — 1 — Nos termos do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 202-B/86, de 22 de Julho, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 305/91, de 16 de Agosto, é exonerado
a seu pedido do cargo de presidente do conselho directivo do Instituto
Nacional de Habitação, o licenciado Francisco Adelino Gusmão Este-
ves de Carvalho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Novembro
de 2004.

30 de Novembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel
de Santana Lopes. — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, José
Luís Fazenda Arnaut Duarte.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Despacho (extracto) n.o 8/2005 (2.a série). — Por despacho
ministerial de 6 de Dezembro de 2004:

Paulo Alexandre Barroso Simões, segundo-secretário de embaixada
do quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplo-
mático, a prestar serviço na Representação Permanente de Portugal
junto da União Europeia — REPER, em Bruxelas — determinado
o seu regresso ao quadro dos secretários de embaixada e designado
para exercer as funções de administrador no secretariado-geral do
Conselho da União Europeia. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Director, Renato Marques.

Despacho (extracto) n.o 9/2005 (2.a série). — Por despacho
ministerial de 14 de Dezembro de 2004:

Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie, primeiro-secretário de embaixada
do quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal diplo-
mático — nomeado para exercer as funções de conselheiro político
na delegação da Comissão Europeia em Washington, com efeitos
a partir de 1 de Agosto de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Director, Renato Marques.

Despacho (extracto) n.o 10/2005 (2.a série). — Por despacho
de 9 de Novembro de 2004:

Cármen Maísa Batista da Silva Silveira Mendes Nunes, técnica-pro-
fissional de 2.a classe do quadro do pessoal do Instituto Nacional
de Investigação Agrária — transferida com a mesma categoria para
o quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
pessoal técnico. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

16 de Dezembro de 2004. — O Director, Renato Pinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 11/2005 (2.a série). — Por despacho
ministerial de 14 de Dezembro de 2004:

António Manuel Pires Gomes Samuel, conselheiro de embaixada do
quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pes-
soal diplomático, a exercer o cargo de director de serviços do Ceri-
monial e Deslocações do Protocolo de Estado, do quadro do pessoal
dirigente do Ministério dos Negócios Estrangeiros — exonerado do
referido cargo, com efeitos a partir de 2 de Novembro de 2004.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2004. — O Director, Renato Pinho Marques.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.o 12/2005 (2.a série). — Por despachos
de 23 de Julho e de 18 de Dezembro de 2004, respectivamente do
presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
de Lisboa e Vale do Tejo e do director-geral do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, no uso de competência constante no artigo 7.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro:

Dina Maria da Silva Esteves, assistente administrativa especialista
do quadro de pessoal da ex-Direcção Regional do Ambiente e
Recursos Naturais de Lisboa e Vale do Tejo — transferida, nos
termos do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
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7 de Dezembro, com a redacção dada pelo artigo único do Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, para o quadro de pessoal do
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, sendo integrada na carreira
de apoio à investigação e fiscalização, na categoria de especialis-
ta-adjunto do nível 2, ficando posicionada no escalão 2, índice 290.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 13/2005 (2.a série). — Por despachos
de 3 e 17 de Dezembro de 2004, respectivamente do Presidente do
Governo dos Açores e do director-geral do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, no uso de competência constante no artigo 7.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro:

Demétrio Feijó Alvarez, técnico profissional especialista principal do
quadro de pessoal da Direcção Regional das Comunidades — trans-
ferido, nos termos do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo artigo
único do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, para o quadro
de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, sendo integrado
na carreira de apoio à investigação e fiscalização, na categoria de
especialista-adjunto do nível 1, ficando posicionada no escalão 3,
índice 337. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 14/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 30 de Agosto de 2004, no exercício de competência delegada:

Carla Cristina Pena Leocádio Sequeira, técnica profissional principal,
escalão 1, índice 238, do quadro de pessoal do Hospital de Santa
Cruz — transferida, para a mesma categoria e carreira de secre-
tária-recepcionista, com o mesmo escalão e índice, para o quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, com efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2004.

20 de Outubro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 15/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 7 de Julho de 2004, no exercício de competência delegada:

Maria da Guia Fonseca Moura Camilo, técnica profissional de
1.a classe, escalão 2, índice 228, do quadro de pessoal do Gabinete
de Política Legislativa e Planeamento — transferida, para a cate-
goria de assistente administrativa principal, com o mesmo escalão,
índice 233, para o quadro de pessoal desta Direcção-Geral, com
efeitos a partir de 16 de Agosto de 2004.

20 de Outubro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 16/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 19 de Novembro de 2004, no exercício de competência
delegada:

Virgínia Maria Pereira Martins Conde da Costa, técnica superior de
1.a classe, escalão 2, índice 475, do quadro de pessoal do Instituto
Nacional de Administração — transferida, para a mesma categoria,
escalão e índice, para o quadro de pessoal desta Direcção-Geral,
com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2004.

26 de Outubro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 17/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 6 de Outubro de 2004, no exercício de competência delegada:

Silvina Maria Coelho Santos Leite Tinoco, enfermeira graduada, esca-
lão 4, índice 165, do quadro de pessoal da Unidade Local de Saúde
de Matosinhos, S. A. — transferida, com a mesma categoria, escalão

e índice, para o quadro de pessoal dos serviços externos desta Direc-
ção-Geral, com efeitos a partir de 6 de Outubro de 2004.

28 de Outubro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 18/2005 (2.a série). — Por despachos do director
regional de agricultura da Beira Interior e do director nacional-ad-
junto, José de Almeida Rodrigues, da Polícia Judiciária, respectiva-
mente, de 15 e de 24 de Novembro de 2004:

Maria de Lurdes Alves Batista Barreiros, técnica profissional principal
do quadro da Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior,
a exercer funções em regime de requisição na Polícia Judiciá-
ria — transferida como especialista auxiliar de escalão 2 para o
quadro da Polícia Judiciária. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Director do Departamento de
Recursos Humanos, Domingos António Simões Baptista.

Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça

Aviso n.o 5/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 21 de
Dezembro de 2004:

Manuel Joaquim Barbosa Serrasqueiro da Costa e António Joaquim
Alves Dinis Vermelho do Corral, especialistas de informática de
grau 1 do quadro de pessoal do Instituto das Tecnologias de Infor-
mação na Justiça — nomeados definitivamente, com efeitos à data
do despacho, precedendo concurso, na categoria de especialista
de informática do grau 2, nível 1, do mesmo quadro de pessoal.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Júlia Ladeira.

Aviso n.o 6/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 21 de
Dezembro de 2004:

Carlos Miguel Ferreira Soares de Brito e Rosa Maria Ferreira da
Rocha Coutinho, especialistas de informática de grau 2, do quadro
de pessoal do Instituto das Tecnologias de Informação na Jus-
tiça — nomeados definitivamente, com efeitos à data do despacho,
precedendo concurso, na categoria de especialistas de informática
do grau 3, nível 1, do mesmo quadro de pessoal. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Júlia Ladeira.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado

Despacho n.o 19/2005 (2.a série). — Ao abrigo do despacho n.o
24 519/2004, de 8 de Novembro, do Ministro das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 278, de 26 de Novembro de
2004, e no uso da faculdade que me é conferida pelo despacho
n.o 1/CD/2004, de 30 de Novembro, publicado sob o n.o 25 837/2004
no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 15 de Dezembro de
2004, e do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 88/87, de 26 de
Fevereiro, e dos artigos 36.o a 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, subdelego:

1 — Na directora de serviços de Gestão e Administração, Dr.a Maria
de Lurdes Ramos Ferreira Neves, e, nas suas faltas e impedimentos,
na chefe da Divisão de Pessoal e Administração, Dr.a Edi Vieira
da Luz Gomes, competência para:

a) Visar e autorizar o processamento dos boletins itinerários
mensais, desde que as respectivas deslocações em serviço
tenham sido devidamente autorizadas;

b) Autorizar a restituição de documentos aos candidatos que
desistam do provimento ou não o tenham obtido no prazo
de validade dos mesmos;
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c) Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcionários
ou agentes, nos termos previstos pelos artigos 33.o, 34.o, 35.o
e 39.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

d) Autorizar o abono de prestações familiares de segurança social
aos funcionários do activo até ao limite de E 750 — Decre-
to-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, com as alterações do
Decreto-Lei n.o 341/99, de 25 de Agosto e Decreto Regu-
lamentar n.o 24-A/97, de 30 de Maio, com as alterações do
Decreto Regulamentar n.o 15/99, de 17 de Agosto;

e) Autorizar despesas relativas a aquisição de bens e serviços
até ao limite de E 500;

f) Autorizar o gozo de férias aos funcionários da respectiva direc-
ção, desde que previstas nos mapas de férias aprovados ou
que se traduzam em alterações destes;

g) Praticar todos os actos de mero expediente na área dos recur-
sos humanos, relativos aos trabalhadores em questão;

h) Proceder à justificação das faltas dos funcionários da res-
pectiva direcção;

i) Conceder ou negar aos mesmos funcionários o estatuto de
trabalhador-estudante.

2 — No engenheiro José Júlio de Campos Santos Coração e, nas
suas faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de Obras, engenheira
Maria de Lurdes Simões Conde, competência para autorizar despesas
com a conservação, manutenção e aquisição de serviços até ao limite
de E 2500, desde que, em qualquer dos casos, se relacionem com
o edifício sede do Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado.

3 — Nos directores regionais e nos directores de serviço ou
equiparados:

Do Norte, engenheiro António José Matos da Silva Teles e, nas
suas faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de Obras,
engenheira Rosina Maria Guimarães de Sousa Guedes, ou
na chefe da Divisão de Gestão, Dr.a Maria Odete Silva
Teixeira;

Do Centro, engenheiro Jorge Manuel Fernandes de Lopes Dias
e, nas suas faltas e impedimentos, no adjunto engenheiro Antó-
nio Jorge Maia Saldanha;

De Lisboa, engenheiro José Júlio de Campos Santos Coração
e, nas suas faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de
Obras, engenheira Maria de Lurdes Simões Conde, ou na chefe
da Divisão de Gestão, Dr.a Maria Fernanda Marques de Jesus;

Do Sul, Dr.a Maria Amélia Sertório Rita Vieira;
De Santo André, no adjunto Dr. Luís Manuel Sousa Coelho

de Oliveira;
Do Gabinete de Informática e Planeamento, Dr. João Frederico

Rydin;
Do Gabinete Jurídico, Dr. Arnaldo José da Costa Botelho da

Silva;

competência para:

a) Autorizar, nos termos da lei, as deslocações em serviço que
dêem lugar ao pagamento de ajudas de custo e ou despesas
de transporte dos funcionários ou agentes afectos às respec-
tivas subunidades orgânicas;

b) Autorizar o gozo de férias aos funcionários da respectiva direc-
ção, desde que previstas nos mapas de férias aprovados ou
que se traduzam em alterações destes;

c) Proceder à justificação das faltas dos funcionários da res-
pectiva direcção;

d) Conceder ou negar aos mesmos funcionários o estatuto de
trabalhador-estudante.

4 — Nos directores regionais:

Do Norte, engenheiro António José Matos da Silva Teles e, nas
suas faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de Obras,
engenheira Rosina Maria Guimarães de Sousa Guedes, ou
na chefe da Divisão de Gestão, Dr.a Maria Odete Silva
Teixeira;

Do Centro, engenheiro Jorge Manuel Fernandes de Lopes Dias
e, nas suas faltas e impedimentos, no adjunto engenheiro Antó-
nio Jorge Maia Saldanha;

De Lisboa, engenheiro José Júlio de Campos Santos Coração
e, nas suas faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de
Obras, engenheira Maria de Lurdes Simões Conde, ou na chefe
da Divisão de Gestão, Dr.a Maria Fernanda Marques de Jesus;

Do Sul, Dr.a Maria Amélia Sertório Rita Vieira;
De Santo André, no adjunto Dr. Luís Manuel Sousa Coelho

de Oliveira;

competência para:

a) Autorizar despesas com conservação e manutenção das ins-
talações da direcção regional até E 2500;

b) Autorizar despesas relativas a aquisição de bens e outros ser-
viços até E 750.

5 — No engenheiro António José Matos da Silva Teles e, nas suas
faltas e impedimentos, na chefe da Divisão de Obras, engenheira
Rosina Maria Guimarães de Sousa Guedes, ou na chefe da Divisão
de Gestão, Dr.a Maria Odete Silva Teixeira, competência para auto-
rizar e pagar os consumos de energia eléctrica e de gás, aluguer de
contadores, taxas e tarifas telefónicas, tarifas postais e do condomínio
relativos às instalações e serviços da DGHN, até E 2500.

6 — Fica revogado o despacho n.o 08/CM/2003, publicado sob o
n.o 17 829/2003 no Diário da República, 2.a série, n.o 213, de 15 de
Setembro de 2003.

7 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando rati-
ficados todos os actos praticados no âmbito das competências abran-
gidas por esta subdelegação pelos dirigentes atrás referidos, no período
de 17 de Julho de 2004 até à data da sua publicação.

20 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho Directivo, Carlos
Madeira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral

Despacho n.o 20/2005 (2.a série):

João Theotónio Pereira Júdice Pargana, assessor principal da carreira
de médico veterinário do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Agricultura da Beira Litoral — cessa, a seu pedido, o exercício
de funções de chefe de divisão de Intervenção Veterinária de
Aveiro, em regime de substituição, no mesmo quadro de pessoal,
com efeitos a partir de 30 de Novembro de 2004.

20 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, o Director
de Serviços de Administração, António José Baetas da Silva.

Despacho n.o 21/2005 (2.a série). — Por despacho de 30 de
Novembro de 2004 do Secretário de Estado da Agricultura e
Alimentação:

Rui Miguel Abrantes Malagueta Rodrigues Tavares, técnico profis-
sional principal da carreira de topógrafo do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral — autorizado
a passar à situação de licença sem vencimento de longa duração,
com efeitos a partir de 2 de Dezembro de 2004. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, o Director
de Serviços de Administração, António José Baetas da Silva.

Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes

Despacho n.o 22/2005 (2.a série). — Por despacho de 18 de Maio
de 2004 do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, foram
autorizados para exercer funções na Direcção Regional de Agricultura
de Trás-os-Montes, com a categoria de sapadores, pelos períodos de
início e de termo que também se indicam:

Nome Data de início Data do fim

Abílio Nascimento Pereira . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
Acácio Gomes Gonçalves Pereira . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Ademar Augusto Pires de Carvalho . . . 1-6-2004 11-10-2004
Adorinda da Cruz Gonçalves Pires . . . 4-6-2004 11-10-2004
Adriano Francisco Miranda . . . . . . . . . 1-6-2004 30-9-2004
Alcides Alves Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
Alcino Martins Madureira . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Alfredo Cardoso Rodrigues . . . . . . . . . 1-6-2004 30-9-2004
Álvaro da Silva Lopes . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
Amélia Batista Vasques . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
Américo António Rodrigues da Silva

Guedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 11-10-2004
Américo Bártolo Letra . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Américo Montes Afonso Lestras . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
Ana Maria Polónio Conde Alves

Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-6-2004 15-9-2004
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Nome Data de início Data do fim

André Pinto Pereira . . . . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
Ângela dos Santos e Silva Pinto . . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Angelino dos Anjos Fontoura . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
António Alves Salvador . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
António Amaro Oliveira . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
António do Amparo Rebouta . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
António Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
António Joaquim Gouveia Tomé . . . . 1-6-2004 11-10-2004
António José Pires Morgado . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
António Manuel Lombo Beca . . . . . . . 1-6-2004 14-7-2004
António Manuel Mitreiro . . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
António Monteiro Machado . . . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
António Português Caruco . . . . . . . . . . 7-6-2004 11-10-2004
Armando Augusto Rodrigues . . . . . . . 7-6-2004 11-10-2004
Armindo Augusto Carvalho Simões . . . 1-7-2004 30-9-2004
Bela dos Anjos Henrique Fernandes 4-6-2004 11-10-2004
Bruno Luís Gonçalves Pires . . . . . . . . . 4-6-2004 10-9-2004
Bruno Sérgio Carmo Magalhães . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
Carlos Batista Pires Loureiro . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Carlos do Nascimento Gonçalves

Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Carlos Joaquim Santos Moreira . . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Carlos Manuel Carneiro Escaleira . . . 1-6-2004 15-9-2004
Carlos Manuel Teixeira Cardoso . . . . . 11-6-2004 30-6-2004
Celeste da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Celeste Paula Rodrigues Santos Bal-

tazar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Celso Gomes Cadime . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
César Rodrigo Numão Antunes . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Conceição Gonçalves Domingues . . . . 3-6-2004 15-9-2004
Daniel Augusto Costa Maio . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
David Vasques da Cunha . . . . . . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
Dília Maria Cachinho Numão Antunes 2-6-2004 30-9-2004
Diogo José Nascimento Ramos . . . . . . 8-6-2004 30-9-2004
Domingos Dias de Moura . . . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
Domingos Serra Rei . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Elvira do Nascimento Preto Cabecinha 1-6-2004 11-10-2004
Emília de Jesus Mitras da Rosa . . . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Emílio Pereira Ramos . . . . . . . . . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
Eugénia Mercedes Bouça da Silva

Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
Fernando Aguinaldo Meneses . . . . . . . 7-6-2004 11-10-2004
Fernando Domingues Gonçalves . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
Fernando Lourenço Almeida Fernan-

des . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7-6-2004 15-9-2004
Fernando Manuel Lopes de Quina . . . 4-6-2004 10-9-2004
Flávio Sabrosa de Sousa . . . . . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
Francisco Alves Nascimento . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
Heitor Rodrigues Ferreira . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Hélder Manuel Almeida Cardoso Osó-

rio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 11-10-2004
Hélio Nuno Ferreira de Sousa . . . . . . . 8-6-2004 30-9-2004
Hernâni Domingos Esteves Meireles . . 1-6-2004 15-9-2004
Idalina dos Prazeres Cunha Fontes . . . 7-6-2004 11-10-2004
Isaura Pereira Pires Gonçalves . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
João Carlos Pereira Lopes . . . . . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
João Pereira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
João Vítor Santos Peixoto . . . . . . . . . . 9-6-2004 15-10-2004
Jorge Luís Jorge Maio . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Jorge Manuel Costa Maio . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
José António Machado da Silva . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
José Cardoso Branco . . . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 11-10-2004
José Carlos Martins Mitreiro . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
José Fernandes Lopes . . . . . . . . . . . . . . 8-6-2004 11-10-2004
José Francisco Rodrigues . . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
José João Gomes Fernandes . . . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
José Joaquim Dias Martins Teixeira . . 1-6-2004 11-10-2004
José Luís Gonçalves Coelho . . . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
José Manuel Barreira . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
José Manuel Gonçalves Silva . . . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
José Manuel Pereira Teixeira . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
José Pedro Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 11-10-2004
José Rodrigues Gonçalves . . . . . . . . . . 9-6-2004 11-10-2004
José Veríssimo Pires . . . . . . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
Júlio Barreira Alves . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Laura Augusta Fernandes . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Leonídia Aurora Castro Inácio Ramos 2-6-2004 15-9-2004
Licínio José Lopes Alves . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Luís Fernando Coelho Barros Pereira 14-7-2004 11-10-2004

Nome Data de início Data do fim

Luís Filipe Caruco Rodrigues . . . . . . . 1-7-2004 10-9-2004
Luís Filipe dos Santos Coelho . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
Luís Miguel Pereira Pires . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Manuel Alves Cardoso . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Manuel Duarte Miguel . . . . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
Manuel Gomes Pinto . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 30-9-2004
Manuel João Neto Carneiro . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Manuel João Rei Cardoso . . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Manuel Joaquim Pimpão . . . . . . . . . . . 9-6-2004 11-10-2004
Manuel Joaquim Sousa Macedo . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Manuel Luís Fernandes . . . . . . . . . . . . 7-6-2004 11-10-2004
Manuel Luís Fernandes Magalhães . . . 8-6-2004 11-10-2004
Manuel Rodrigo Fernandes Afonso . . . 7-6-2004 11-10-2004
Manuel Rodrigues Feitais . . . . . . . . . . 1-6-2004 26-9-2004
Manuela Pereira Fernandes . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Marcelo da Silva Pinto . . . . . . . . . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Marco Paulo de Andrade Ventura . . . 7-6-2004 15-9-2004
Margarida Assunção Pereira Cardoso

Teles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
Maria Augusta Gomes dos Santos . . . . 4-6-2004 11-10-2004
Maria Celina Mendes Martins . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Maria Clara Antunes Mateus . . . . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Maria da Luz Serafim Silva Costa . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Maria de Fátima Bouça da Silva Tei-

xeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-6-2004 15-9-2004
Maria de Fátima Carvalho Torres

Feitais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-6-2004 26-9-2004
Maria do Céu Amaral Cabral . . . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Maria do Céu Vilela do Rego Teixeira 9-6-2004 15-9-2004
Maria Florinda Rosa dos Santos

Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Maria Irene Mesquita Marques Tomé 1-6-2004 11-10-2004
Maria Isabel Fernandes . . . . . . . . . . . . 4-6-2004 11-10-2004
Maria João Magalhães Afonso Silva . . . 9-6-2004 11-10-2004
Maribel de Araújo Ginja . . . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Marinela Freitas Gabriel . . . . . . . . . . . 4-6-2004 30-6-2004
Névio Joaquim Alves da Silva . . . . . . . 7-6-2004 11-10-2004
Norberto António Pires Cavaleiro . . . 4-6-2004 10-9-2004
Nuno Miguel Rodrigues Mesquita . . . 9-6-2004 15-9-2004
Orlando da Cruz Vaz . . . . . . . . . . . . . . 7-6-2004 30-9-2004
Patrícia Maria Batista dos Santos . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Paula Cristina Mitras Rosa Lopes . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Paulo Jorge Pereira Magalhães . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
Paulo Sérgio Rodrigues Monteiro . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Pedro Alexandre Santos João . . . . . . . 1-6-2004 15-10-2004
Pedro Miguel Olo Carvalho . . . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Pedro Miguel Reis Costa . . . . . . . . . . . 16-6-2004 15-10-2004
Rafael Nuno Caetano Ventura . . . . . . 7-6-2004 15-9-2004
Ramiro José Jesus Fernandes . . . . . . . 1-6-2004 15-9-2004
Rodrigo Eduardo Fernandes Novo . . . 1-6-2004 11-10-2004
Rui Estêvão Gouveia Teles . . . . . . . . . 2-6-2004 15-9-2004
Rui Miguel Miranda Gonçalves . . . . . . 14-7-2004 11-10-2004
Rui Patrocínio Gomes Pires . . . . . . . . . 1-6-2004 11-10-2004
Sabrina Moutinho Dias . . . . . . . . . . . . . 7-6-2004 15-9-2004
Selma Carina Fernandes Pinto . . . . . . 2-6-2004 11-10-2004
Serafim Lopes Santinha . . . . . . . . . . . . 3-6-2004 15-9-2004
Vera Rita Conde Afonso . . . . . . . . . . . 8-6-2004 15-9-2004
Virgínia dos Anjos Marrão Fernandes 1-6-2004 11-10-2004
Vítor de Jesus Pires . . . . . . . . . . . . . . . . 15-6-2004 15-9-2004
Vitorino Francisco Lourenço . . . . . . . . 4-6-2004 8-9-2004

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

22 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, (Assinatura
ilegível.)

Serviço Nacional Coudélico

Aviso n.o 7/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 15 de Setembro de 2004 do director do Serviço
Nacional Coudélico (SNC), se encontra aberto concurso interno de
acesso geral, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação
do presente aviso, com vista ao preenchimento de dois lugares de
especialista de informática de grau 3, da carreira de especialista de
informática, do quadro de pessoal do SNC, constante da Portaria
n.o 539/99, de 23 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para os lugares men-
cionados, esgotando-se com o seu preenchimento.
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3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos:
3.1 — Decreto-lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
3.2 — Decreto-lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
3.3 — Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril;
3.4 — Programa de provas publicado pelo despacho conjunto

n.o 28/2003, de 27 de Novembro de 2002 (Diário da República, 2.a série,
n.o 11, de 14 de Janeiro de 2003);

3.5 — Código do Procedimento Administrativo.
4 — Conteúdo funcional — aos lugares a preencher corresponde,

em termos genéricos, o exercício das funções da carreira de especialista
de informática, constante da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

5 — Local de trabalho — em Alter do Chão.
6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a

correspondente à respectiva categoria, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para a Administração
Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao concurso os can-

didatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação de
candidaturas, os requisitos gerais de admissão ao concurso e de pro-
vimento em funções públicas previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais:
7.2.1 — Ser funcionário, reunindo as condições expressas na alí-

nea h) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

7.2.2 — Possuir quatro anos de antiguidade na categoria de espe-
cialista de informática de grau 2 classificados de Muito bom ou seis
classificados de Bom, conforme determina o n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

8 — A formalização das candidaturas deverá ser formalizada
mediante requerimento, redigido em papel normalizado, branco ou
de cor pálida, de formato A4 ou em papel contínuo, dirigido ao director
do SNC, com a indicação do concurso a que se candidatam, podendo
ser entregue directamente no SNC, sito na Coutada do Arneiro,
7440-152 Alter do Chão, ou remetido pelo correio com aviso de recep-
ção, até ao termo do prazo fixado.

9 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 — Identificação completa (nome, filiação, naturalidade e nacio-
nalidade, data de nascimento e número do bilhete de identidade,
bem como o serviço de identificação que o emitiu), residência, código
postal e telefone;

9.2 — Habilitações literárias;
9.3 — Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence

e natureza do vínculo;
9.4 — Identificação do concurso a que se candidata;
9.5 — Quaisquer outros elementos que o candidato repute suscep-

tíveis de influenciarem na apreciação do seu mérito;
9.6 — Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de provimento em funções públicas referidos nas
alíneas do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguintes
documentos:

10.1 — Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
10.2 — Declaração, autenticada, do serviço especificando o con-

junto de tarefas e responsabilidades cometidas ao candidato, bem
como o período a que as mesma se reportam;

10.3 — Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
10.4 — Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de for-

mação profissional e respectiva duração;
10.5 — Declaração emitida e autenticada pelo respectivo serviço

que comprove, pela ordem indicada:
10.5.1 — A categoria de que o candidato é titular;
10.5.2 — O vínculo à função pública;
10.5.3 — O tempo de serviço contado à data do termo para entrega

na categoria, na carreira e na função pública;
10.5.4 — A classificação de serviço obtida nos anos relevantes para

o concurso.
11 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do SNC

estão dispensados da apresentação dos documentos que constem dos
respectivos processos individuais devendo esta situação ser declarada
expressamente.

12 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em
caso de dúvida, o comprovativo das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados

como métodos de avaliação uma prova de conhecimentos específicos
e a avaliação curricular, ambas com carácter eliminatório.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhe-
cimentos específicos e a avaliação curricular, incluindo as respectivas
fórmulas classificativas, constam de actas de reuniões do júri do
concurso.

15.1 — A prova escrita de conhecimentos visa avaliar os níveis de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, tendo a
duração de noventa minutos, obedecendo ao programa de provas
de conhecimentos específicos aprovado pelo despacho conjunto
n.o 28/2003, de 27 de Novembro de 2002, da directora-geral da Admi-
nistração Pública e do secretário-geral do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2003, podendo visar alguns
dos temas que a seguir se enumeram:

15.1.1 — Planeamento e gestão de sistemas de informação;
15.1.2 — Sistemas de gestão de base de dados;
15.1.3 — Gestão de projectos de informática;
15.1.4 — Segurança de sistemas de dados e de redes de comunicação

de dados;
15.1.5 — Administração de sites e sistemas de correio electrónico;
15.1.6 — Qualidade na produção de software e dados;
15.1.7 — Sistemas operativos e linguagens;
15.1.8 — Os desafios da sociedade de informação.
15.2 — A prova de conhecimentos específicos é classificada de 0

a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

15.3 — A avaliação curricular tem carácter eliminatório, sendo con-
siderados os seguintes factores, em função das exigências das áreas
funcionais dos lugares postos a concurso e do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

15.3.1 — Habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade de um grau ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

15.3.2 — Formação profissional, em que se ponderam as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacio-
nadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

15.3.3 — Experiência profissional, em que se pondera o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, sendo avaliada
pela sua natureza e duração;

15.3.4 — Classificação de serviço referente aos quatro anos rele-
vantes.

16 — A classificação da avaliação curricular é de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

17 — Os critérios de apreciação, de ponderação da prova de conhe-
cimentos e da avaliação curricular, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula de classificação, constam das
actas de reuniões do júri do concurso, as quais serão facultadas ao
candidato sempre que solicitadas.

18 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores, conforme o estipulado no artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — A relação dos candidatos será publicada nos termos conju-
gados do n.o 2 do artigo 33.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 34.o e dos
artigos 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

21 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — João José Pestana Casquilho Ribeiro, chefe de divi-
são, assessor principal da carreira de médico veterinário.

Vogais efectivos:

Rui José Fernandes Benedito de Faria, especialista de infor-
mática de grau 3 da carreira de informática.

Agostinho Arnaldo Carnapeto, chefe de divisão, especialista
de informática de grau 3 da carreira de informática.

Vogais suplentes:

Raul Telles Boudry de Carvalho, assessor principal da car-
reira de médico veterinário.

Mário José Ferreira Barbosa, chefe de divisão, assessor prin-
cipal da carreira de médico veterinário.

20 de Dezembro de 2004. — O Director, João Costa Ferreira.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas do Viso

Aviso n.o 8/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra
afixada no placard da entrada da Escola EB 2,3 do Viso a lista de
antiguidade do pessoal docente deste agrupamento de ensino, com
referência a 31 de Agosto de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação junto do dirigente máximo do serviço.

20 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria Beatriz Ramos Rocha Felgueiras.

Gabinete de Assuntos Europeus
e Relações Internacionais

Despacho n.o 23/2005 (2.a série). — 1 — Cumpridos os proce-
dimentos estabelecidos nos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, ao abrigo e nos termos do n.o 3 do mesmo artigo,
nomeio, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos,
no cargo de director de serviços de Relações Internacionais, do Gabi-
nete de Assuntos Europeus e Relações Internacionais, do Ministério
da Educação, o assessor principal do quadro do Instituto do Con-
sumidor, da Presidência do Conselho de Ministros, Victor Manuel
Ferreira da Costa Nogueira.

2 — Quer pela análise curricular quer pela entrevista feita ao
nomeado, constatou-se que preenche o perfil adequado ao desem-
penho das funções do cargo e à prossecução das atribuições e objec-
tivos daquela unidade orgânica nuclear. A sua experiência profissional
na área da intervenção da Direcção de Serviços de Relações Inter-
nacionais é um pressuposto relevante para a presente nomeação, como
decorre da nota relativa ao currículo académico e profissional junto.

3 — A presente nomeação produz efeitos a 1 de Janeiro de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — A Directora, Maria Emília Galvão.

Nota curricular

Victor Manuel Ferreira da Costa Nogueira, nascido em 5 de Março
de 1950, em Angola, é licenciado em Economia e pós-graduado em
Gestão de Recursos Humanos e em Ciência Política. É assessor prin-
cipal do quadro do Instituto do Consumidor, da Presidência do Con-
selho de Ministros.

Neste Instituto desempenhou funções de chefe de divisão entre
30 de Novembro de 1993 e 28 de Fevereiro de 2004, na sua Divisão
de Formação (desde 25 de Setembro de 1995) e no Gabinete de
Informação (de 30 de Novembro de 1993 a 24 de Setembro de 1995).

Desempenhou anteriormente funções no Ministério da Educação:

No IIE — Instituto de Inovação Educacional (de Setembro de
1999 a Novembro de 1993), foi assessor da presidência, coor-
denador do Núcleo de Relações Externas e responsável pelas
relações internacionais;

No GEP, Gabinete de Estudos e Planeamento (de Setembro
de 1987 a Setembro de 1990), esteve integrado na Equipa
de Projecto do DEVA, Observatório de Entradas na Vida
Activa, projecto interministerial de estudo de inserção e ava-
liação das políticas educativas e de formação dos jovens saídos
dos sistemas de ensino, aprendizagem e formação profissional.
Coordenador do projecto por parte do Ministério da Educação
(entre Setembro de 1988 e Dezembro de 1989);

Nas Direcções-Gerais do Ensino Secundário e do Ensino Básico
e Secundário (de Setembro de 1984 a Setembro de 1987) par-
ticipou na experiência do relançamento do ensino técnico e
profissional, com responsabilidades de coordenação técnica
e pedagógica de disciplinas de orientação vocacional da área
económica;

Participou na experiência de lançamento das escolas profissionais
e da criação de novos cursos na (como especialista contratado
para a área comercial pelo GETAP — Gabinete de Ensino
Técnico, Artístico e Profissional, 1989-1992), tendo sido co-au-
tor de vários programas de ensino de Economia, entre os quais
os saídos da reforma do sistema educativo e das escolas
profissionais;

Representou o Ministério da Educação no Comité de Peritos
em Educação Ambiental da Comissão das Comunidades Euro-
peias, junto da DG XI (1992 e 1993), perito nacional em edu-

cação do consumidor junto da DG SANCO da Comissão Euro-
peia para o seu Programa de Acção em Matéria de Educação
e de Formação dos Consumidores (desde 1997). Integrou varia-
dos grupos de trabalho interministeriais, organizou e teve res-
ponsabilidades de coordenação de projectos internacionais de
educação, em particular no quadro de redes europeias de edu-
cação do consumidor, no âmbito de programas comunitários
(SÓCRATES/COMENIUS, ERASMUS e GRUNDVIG);

Entre 1973 e 1984 foi professor nos ensinos básico e secundário.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 24/2005 (2.a série). — Pela Portaria n.o 730/2004,
de 24 de Junho, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 147,
de 24 de Junho de 2004, foi criado o Programa para a Inclusão e
Desenvolvimento, adiante designado por PROGRIDE.

Este Programa assume como objectivos prioritários, por um lado,
promover a inclusão social em áreas marginalizadas e degradadas
e o combate ao isolamento, à desertificação e à exclusão em zonas
deprimidas e, por outro, intervir junto de grupos confrontados com
situações de exclusão, marginalidade e pobreza persistentes. Deste
modo, o PROGRIDE estrutura-se em duas medidas que permitirão
responder aos objectivos já identificados. Assim, a sua medida n.o 1
visa o apoio a projectos que combatam fenómenos graves de exclusão
em territórios identificados como prioritários e, no âmbito da sua
medida n.o 2, o apoio a projectos que promovam a inclusão e a melho-
ria das condições de vida de grupos específicos.

Determinam, por isso, os n.os 7.o e 11.o da referida portaria que
quer os territórios onde se desenvolverão os projectos a apoiar no
âmbito da medida n.o 1 quer os grupos específicos que serão objecto
dos projectos a desenvolver no âmbito da medida n.o 2, bem como
os prazos para a apresentação das candidaturas a estas medidas, serão
definidos através de despacho do Ministro da Segurança Social, da
Família e da Criança.

Desta forma, torna-se necessário determinar, para o ano de 2005,
quais os territórios onde se torna possível financiar os projectos apoia-
dos no âmbito da medida n.o 1, bem como os prazos para a entrega
das candidaturas relativas a estes projectos, remetendo-se, deste modo,
para momento posterior a definição dos grupos específicos e prazos
de entrega das candidaturas a desenvolver no âmbito da medida n.o 2.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 7.o e 11.o da Portaria
n.o 730/2004, de 24 de Junho, determino o seguinte:

1 — Os projectos que integram as candidaturas a apresentar no
ano de 2005, no âmbito da medida n.o 1 do PROGRIDE, apenas
serão apoiados quando se desenvolvam nos territórios constantes do
anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

2 — As candidaturas no âmbito da medida n.o 1 do PROGRIDE
devem ser apresentadas entre 15 de Janeiro e 15 de Fevereiro de
2005 nos centros distritais de Segurança Social do distrito corres-
pondentes à área geográfica de intervenção do projecto a candidatar.

7 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Segurança Social, da
Família e da Criança, Fernando Mimoso Negrão.

ANEXO

São os seguintes os territórios a que se refere o n.o 1 do presente
despacho:

Aveiro:

Arouca;
Aveiro;
Castelo de Paiva;
Espinho;
Feira;
Murtosa;
Oliveira de Azeméis;
Ovar.

Beja:

Aljustrel;
Almodôvar;
Alvito;
Barrancos;
Castro Verde;
Cuba;
Ferreira do Alentejo;
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Mértola;
Moura;
Odemira;
Ourique;
Serpa;
Vidigueira.

Braga:

Amares;
Barcelos;
Cabeceiras de Basto;
Celorico de Basto;
Esposende;
Fafe;
Guimarães;
Póvoa de Lanhoso;
Terras de Bouro;
Vieira do Minho;
Vila Nova de Famalicão;
Vila Verde;
Vizela.

Bragança:

Alfândega da Fé;
Carrazeda de Ansiães;
Freixo de Espada à Cinta;
Macedo de Cavaleiros;
Miranda do Douro;
Mirandela;
Mogadouro;
Torre de Moncorvo;
Vila Flor;
Vimioso;
Vinhais.

Castelo Branco:

Belmonte;
Fundão;
Idanha-a-Nova;
Oleiros;
Penamacor;
Proença-a-Nova;
Sertã;
Vila de Rei;
Vila Velha de Ródão.

Coimbra:

Arganil;
Coimbra;
Góis;
Miranda do Corvo;
Pampilhosa da Serra;
Penela;
Soure;
Tábua;
Vila Nova de Poiares.

Évora:

Alandroal;
Arraiolos;
Mora;
Mourão;
Portel;
Redondo;
Viana do Alentejo.

Faro:

Albufeira;
Alcoutim;
Aljezur;
Castro Marim;
Faro;
Lagoa;
Lagos;
Loulé;
Olhão;
Portimão;
São Brás de Alportel;
Silves;
Tavira;
Vila do Bispo.

Guarda:

Aguiar da Beira;
Almeida;
Celorico da Beira;
Figueira de Castelo Rodrigo;
Fornos de Algodres;
Gouveia;
Manteigas;
Meda;
Pinhel;
Sabugal;
Seia;
Trancoso;
Vila Nova de Foz Côa.

Leiria:

Alvaiázere;
Ansião;
Bombarral;
Castanheira de Pêra;
Figueiró dos Vinhos;
Pedrógão Grande.

Lisboa:

Amadora;
Cascais;
Lisboa;
Loures;
Odivelas;
Oeiras;
Sintra;
Vila Franca de Xira.

Portalegre:

Alter do Chão;
Arronches;
Avis;
Campo Maior;
Castelo de Vide;
Crato;
Elvas;
Fronteira;
Gavião;
Marvão;
Monforte;
Nisa;
Ponte de Sor;
Sousel.

Porto:

Amarante;
Baião;
Felgueiras;
Lousada;
Maia;
Marco de Canaveses;
Matosinhos;
Paços de Ferreira;
Paredes;
Penafiel;
Porto;
Póvoa de Varzim;
Santo Tirso;
Trofa;
Valongo;
Vila do Conde;
Vila Nova de Gaia.

Santarém:

Alpiarça;
Chamusca;
Coruche;
Entroncamento;
Ferreira do Zêzere;
Golegã;
Mação;
Salvaterra de Magos;
Sardoal.
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Setúbal:

Alcacér do Sal;
Almada;
Barreiro;
Grândola;
Moita;
Seixal;
Sines;
Setúbal.

Viana do Castelo:

Arcos de Valdevez;
Melgaço;
Paredes de Coura;
Ponte de Lima.

Vila Real:

Alijó;
Boticas;
Mesão Frio;
Mondim de Basto;
Montalegre;
Murça;
Peso da Régua;
Ribeira de Pena;
Sabrosa;
Santa Marta de Penaguião;
Valpaços;
Vila Pouca de Aguiar.

Viseu:

Armamar;
Carregal do Sal;
Castro Daire;
Cinfães;
Lamego;
Mangualde;
Moimenta da Beira;
Nelas;
Penalva do Castelo;
Penedono;
Resende;
São João da Pesqueira;
São Pedro do Sul;
Sátão;
Sernancelhe;
Tabuaço;
Tarouca;
Vila Nova de Paiva;
Vouzela.

Despacho n.o 25/2005 (2.a série). — O Programa para a Inclusão
e Desenvolvimento, criado pela Portaria n.o 730/2004, está direccio-
nado para a promoção e desenvolvimento de projectos que, assentes
em intervenções integradas e sustentadas em parcerias, pretendem
contribuir para reduzir ou eliminar assimetrias e factores de exclusão
e promover a coesão social. São projectos que irão actuar em territórios
considerados prioritários, onde o fenómeno da pobreza e exclusão
social é mais gravoso e persistente e sobre grupos específicos em
especial situação de vulnerabilidade. A articulação com outras inter-
venções sectoriais, que respondam à multidimensionalidade e à espe-
cificidade das várias problemáticas, o recurso a metodologias de tra-
balho flexíveis e inovadoras e a participação dos destinatários dos
projectos são alguns dos princípios orientadores do Programa, que
deverão estar presentes na concepção e execução dos mesmos.

De acordo com a portaria antes referida deverá ser aprovado o
regulamento que define os princípios, regras e procedimentos a que
deve obedecer a execução do Programa para a Inclusão e Desen-
volvimento.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.o 12.o da Portaria
n.o 730/2004, de 24 de Junho, determino o seguinte:

1 — É aprovado o regulamento que define os princípios, regras
e procedimentos a que deve obedecer a execução do Programa para
a Inclusão e Desenvolvimento, que consta em anexo ao presente des-
pacho e que dele faz parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da publicação dos
despachos referidos no n.o 7.o da Portaria n.o 730/2004, de 24 de
Junho.

29 de Novembro de 2004. — O Ministro da Segurança Social, da
Família e da Criança, Fernando Mimoso Negrão.

Regulamento do Programa para a Inclusão e Desenvolvimento

CAPÍTULO I

Âmbito, objectivos, áreas de intervenção, medidas

Artigo 1.o

Âmbito material

O presente Regulamento define os princípios, regras e procedi-
mentos a que deve obedecer a execução do Programa para a Inclusão
e Desenvolvimento, adiante designado por PROGRIDE.

Artigo 2.o

Âmbito territorial

O PROGRIDE aplica-se ao território de Portugal continental.

Artigo 3.o

Objectivos

O PROGRIDE visa, prioritariamente, os seguintes objectivos:

a) Promover a inclusão social em áreas marginalizadas e degra-
dadas e combater o isolamento, a desertificação e a exclusão
em zonas deprimidas;

b) Intervir junto de grupos confrontados com situações de exclu-
são, marginalidade e pobreza persistentes.

Artigo 4.o

Estrutura do Programa

1 — O Programa estrutura-se em duas medidas que integram dife-
rentes áreas de intervenção e que se concretizam em acções.

2 — A medida n.o 1 do PROGRIDE visa apoiar o desenvolvimento
de projectos que combatam fenómenos graves de exclusão, em ter-
ritórios identificados como prioritários.

3 — A medida n.o 2 do PROGRIDE visa apoiar o desenvolvimento
de projectos direccionados para a promoção da inclusão e da melhoria
das condições de vida de grupos específicos.

4 — A definição dos territórios referidos no n.o 2 e dos grupos
referidos no n.o 3 do presente artigo será expressa em despacho do
Ministro da Segurança Social, da Família e da Criança.

5 — A intervenção a desenvolver no âmbito dos projectos a finan-
ciar, ao abrigo das medidas n.os 1 e 2, deve enquadrar-se em áreas
de intervenção e concretizar-se em acções.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se
as áreas de intervenção e as acções expressas nos números seguintes,
tendo as primeiras um carácter obrigatório e as segundas um carácter
exemplificativo.

7 — Área de intervenção 1 — acesso de todos os cidadãos abran-
gidos pelos projectos e acções, sobretudo os mais vulneráveis, aos
serviços públicos e à divulgação dos direitos, deveres e benefícios
sociais:

a) Promoção de respostas inovadoras, flexíveis e contextualiza-
das no âmbito da informação, apoio e encaminhamento sobre
direitos e deveres, serviços e recursos disponíveis em diversas
áreas;

b) Sensibilização e informação sobre direitos e deveres que con-
tribuam para a promoção da cidadania;

c) Dinamização de dispositivos que facilitem a aproximação dos
serviços aos cidadãos mais vulneráveis, com a implementação
de novas formas de atendimento;

d) Estabelecimento de parcerias facilitadoras de respostas que
garantam o acesso das populações isoladas e mais vulneráveis
a serviços e direitos básicos;

e) Apoio e acompanhamento personalizado às pessoas e famílias
em situação de disfunção social, na definição e concretização
de projectos de vida, em articulação com outros programas
e medidas;

f) Elaboração de guias de recursos comunitários, com infor-
mação relativa a serviços, projectos, programas e outras res-
postas locais, nacionais e comunitárias;

g) Acções direccionadas para o voluntariado social;
h) Acolhimento, apoio e encaminhamento de pessoas e famílias

em situação de emergência social;
i) Acções de âmbito sócio-cultural, visando o reforço das iden-

tidades culturais e convívio entre diferentes culturas.
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8 — Área de intervenção 2 — apoio à requalificação dos espaços,
à protecção ambiental, à melhoria das condições de habitação e das
acessibilidades:

a) Apoio a pessoas e famílias em processo de realojamento;
b) Apoio a pessoas e famílias em processo de inserção social,

no âmbito da reabilitação habitacional, através da beneficia-
ção e ou remodelação de habitações degradadas;

c) Acções direccionadas para a protecção ambiental e preser-
vação de espaços verdes;

d) Recuperação e ou melhoria de instalações, equipamentos e
infra-estruturas de apoio social.

9 — Área de intervenção 3 — qualificação das populações através
da melhoria das competências pessoais, sociais e profissionais dos
indivíduos e das famílias:

a) Acções sócio-educativas complementares das acções de for-
mação profissional, nas áreas da educação para a saúde e
economia familiar;

b) Acções que estimulem e despertem o surgimento de capa-
cidades e permitam a aquisição de novas competências, com
vista à inserção profissional;

c) Acções de validação de competências;
d) Acções orientadas para a aquisição de novas competências

facilitadoras da inserção social e profissional: cursos de alfa-
betização, de língua portuguesa e aprendizagem de novas tec-
nologias de informação;

e) Acções de apoio à estruturação de projectos de vida e ou
de apoio e acompanhamento dos processos de inserção das
pessoas e das famílias.

10 — Área de intervenção 4 — fomento de iniciativas económicas
das populações ou das instituições locais, em particular, no âmbito
da economia social, bem como reanimação de actividades económicas
tradicionais, de modo a promover a inclusão pelo emprego e a fixação
das populações:

a) Sensibilização e informação sobre matérias relacionadas com
o emprego/formação dirigidas aos agentes económicos e
outros que actuem neste domínio;

b) Iniciativas que visem a implementação de respostas de pro-
ximidade facilitadoras dos processos de inserção;

c) Apoio à criação/ampliação de dispositivos de procura/oferta
de emprego, à criação de emprego/empresas e à escolha de
soluções alternativas no âmbito da economia social: consti-
tuição de bolsas de emprego, mobilização das entidades
empregadoras, estabelecimento de redes de contactos para
a colocação em postos de trabalho, informação, apoio logís-
tico, consultoria, marketing, gestão, apoio jurídico, etc.;

d) Apoio ao desenvolvimento de actividades de auto-emprego;
e) Acções de capacitação para a constituição de cooperativas;
f) Melhoria de condições físicas (remodelação e pequenas adap-

tações de instalações), logísticas (equipamentos informáticos
ou de comunicação) ou aquisição de serviços (consultoria,
estudos de mercado, apoio jurídico) às associações a constituir
ou a dinamizar.

CAPÍTULO II

Dos princípios gerais relativos aos projectos

Artigo 5.o

Princípios gerais

1 — A concepção e execução dos projectos a que se refere o pre-
sente Regulamento devem obedecer aos seguintes princípios gerais:

a) Parceria — o desenvolvimento e gestão dos projectos deve
assentar numa parceria que, tendencialmente, integre elemen-
tos para as áreas mais relevantes de actuação do projecto,
numa perspectiva de garantir quer o desenvolvimento, quer
a sustentabilidade da intervenção;

b) Territorialização — os projectos a desenvolver devem traduzir
intervenções integradas e planeadas, em função das perspec-
tivas de desenvolvimento sustentada dos territórios nos quais
operam;

c) Transversalidade — os projectos devem ser perspectivados
por forma a responderem à dimensão múltipla dos problemas,
integrando e articulando as intervenções sectoriais;

d) Flexibilidade e inovação — os projectos a desenvolver devem,
tanto quanto possível, promover metodologias de trabalho

inovadoras, numa perspectiva de aumento dos níveis de ade-
quação das respostas sociais às especificidades das realidades
locais;

e) Participação — a concepção dos projectos deve prever a par-
ticipação dos seus destinatários, bem como integrar activi-
dades que incentivem a sua participação.

CAPÍTULO III

Das condições de acesso

SECÇÃO I

Entidades, parceria e projectos

Artigo 6.o

Entidades promotoras e executoras

1 — Podem candidatar-se no âmbito do presente Programa as
seguintes entidades:

a) Entidades de direito privado sem fins lucrativos que actuem
na área da solidariedade social, designadamente instituições
particulares de solidariedade social, misericórdias, organiza-
ções não governamentais e cooperativas de solidariedade
social;

b) Autarquias.

2 — As entidades referidas na alínea a) do n.o 1 poderão assumir
a figura de entidade promotora ou de entidade executora.

3 — As entidades referidas na alínea b) do n.o 1 só poderão assumir
a figura de entidade promotora.

4 — As candidaturas a apresentar no âmbito do presente Programa
só poderão configurar uma das seguintes situações:

a) Sempre que uma candidatura integre uma autarquia, é obri-
gatório que a sua apresentação e posterior desenvolvimento
envolva, para além da autarquia, uma outra entidade, das
referidas na alínea a) do n.o 1, que assume a figura de entidade
executora;

b) Sempre que uma candidatura integre uma única entidade,
das referidas na alínea a) do n.o 1, é obrigatório que a entidade
assuma a figura de entidade promotora.

5 — O perfil de intervenção da entidade promotora no desenvol-
vimento dos projectos reflecte, essencialmente, uma função de coor-
denação da parceria e do conjunto das acções financiadas.

6 — O perfil de intervenção da entidade executora no desenvol-
vimento dos projectos reflecte, essencialmente, uma função de exe-
cução, tendencialmente directa, do conjunto das acções financiadas
e uma função de suporte à organização do projecto.

7 — As competências centrais de uma entidade promotora são as
seguintes:

a) Dinamizar a execução do plano de acção e orçamento;
b) Dinamizar a parceria do projecto;
c) Acompanhar a execução física e financeira do projecto e pro-

por alterações, caso necessário.

8 — As competências centrais de uma entidade executora são as
seguintes:

a) Receber e executar directamente o financiamento atribuído
ao projecto;

b) Executar directamente as acções programadas no projecto;
c) Proceder a contratação de serviços de suporte à execução

das acções programadas no projecto, quando necessário;
d) Proceder à contratação dos recursos humanos a afectar ao

projecto;
e) Organizar e manter actualizados os processos contabilísticos

e técnico do projecto;
f) Garantir a organização e produção documental necessária

à interlocução com o Instituto da Segurança Social, instituto
público, adiante designado ISS, I. P., em todos os domínios
previstos no presente Regulamento, designadamente, pedidos
de pagamento e relatórios de execução.

9 — No âmbito de candidaturas apresentadas por uma única enti-
dade, a entidade promotora assume, igualmente, o perfil de inter-
venção e as competências da entidade executora referidos nos n.os 6
e 8 do presente artigo.
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10 — As entidades promotoras e executora têm de reunir os seguin-
tes requisitos para a apresentação de uma candidatura:

a) Encontrar-se regularmente constituída e devidamente regis-
tada;

b) Ter a situação regularizada com a segurança social e a admi-
nistração fiscal;

c) Possuir contabilidade organizada, ou comprometer-se a ter
contabilidade organizada à data de início do projecto, ela-
borada por um técnico oficial de contas (TOC);

d) Não ter sido condenada por violação da legislação sobre tra-
balho de menores e discriminação no trabalho e no emprego,
nomeadamente em função do género.

Artigo 7.o

Parceria

1 — As candidaturas, no âmbito do presente Programa, devem reu-
nir os seguintes requisitos no domínio da colaboração entre a entidades
executora e, ou, promotora do projecto e outras entidades partici-
pantes na sua concepção e execução:

a) Constituição de uma parceria de suporte ao desenvolvimento
do projecto, consubstanciada no estabelecimento de um
acordo de parceria com duração idêntica à do projecto, no
qual constem, de forma discriminada, os contributos de cada
um das entidades parceiras, designadamente os que se referem
a recursos financeiros, humanos e materiais que integram a
execução do projecto e, bem assim, as funções e ou acções
que lhes estejam particularmente associadas;

b) Constituição de um conselho de parceiros, no prazo de 60 dias
a contar da data de conhecimento da decisão de aprovação,
que integrará todas as entidades que aderirem ao projecto,
e que deverá possuir, entre outras, a competência para, nesse
âmbito, aprovar os pedidos de alteração aos orçamentos e
acções constantes da decisão de aprovação, bem como os
relatórios de execução anual e final, a submeter a apreciação
do ISS, I. P.;

c) Elaboração de um regulamento, no prazo de 60 dias a contar
da data de conhecimento da decisão de aprovação, que defina
as normas de funcionamento do conselho de parceiros, desig-
nadamente as normas relativas ao processo de decisão.

2 — Podem integrar a parceria referida no número anterior todas
as pessoas de direito privado e público, devendo obrigatoriamente
o ISS, I. P., figurar como parceiro, através dos seus serviços distritais,

3 — A dinamização da parceria, referida na alínea a) do n.o 1,
nas suas diferentes dimensões de intervenção, cabe à entidade pro-
motora que para o efeito deverá, nomeadamente, promover a rea-
lização de reuniões do conselho de parceiros, com uma periodicidade
mínima semestral.

4 — A entidade promotora presidirá ao conselho de parceiros,
sendo que no caso de empate na votação a esta cabe a faculdade
de proceder ao desempate na decisão.

5 — O acordo de parceria referido na alínea a) do n.o 1 poderá
ser alterado sempre que se justificar, desde que reúna o consenso
do conselho de parceiros.

6 — As alterações ao acordo de parceria inicial devem ser comu-
nicadas ao ISS, I. P., garantindo a forma e os conteúdos referidos
na alínea a) do n.o 1.

Artigo 8.o

Projectos

1 — No âmbito do PROGRIDE, entende-se por projecto um con-
junto alargado de acções que, tendencialmente, respondem a pro-
blemas de natureza multidimensional, de um território ou de um
grupo, reportando-se a áreas de intervenção diversificadas e a um
período alargado de execução.

2 — A apresentação de uma candidatura no âmbito do Programa
só poderá integrar um projecto e este só poderá enquadrar-se numa
única medida.

3 — Os projectos podem ter uma duração anual ou plurianual, não
podendo, neste último caso, ter uma duração superior a quatro anos.

4 — No âmbito da medida n.o 1, é obrigatório que a entidade pro-
motora da candidatura pertença à comissão local de acompanhamento
da rede social (CLA), caso a área geográfica de incidência do projecto
seja coincidente com um território onde já se encontre implantada
a rede social.

5 — No âmbito da medida n.o 1 só poderão ser apresentados pro-
jectos que garantam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Realização do conjunto das acções num território classificado
como prioritário, onde não se verifique uma intervenção de
natureza semelhante financiada pelo PROGRIDE;

b) Desenvolvimento de uma intervenção que reflicta as neces-
sidades do território em causa.

6 — No âmbito da medida n.o 1 será financiado um projecto em
cada um dos concelhos classificados como território prioritário,
podendo, excepcionalmente, ser financiado mais de um projecto por
concelho, em concelhos de grande dimensão, bem como ser financiado
um único projecto envolvendo mais de um concelho, no caso de agru-
pamento de concelhos limítrofes de pequena dimensão.

7 — No âmbito da medida n.o 2 do presente programa só poderão
ser apresentados projectos cuja intervenção garanta, cumulativamente,
as seguintes condições:

a) Seja direccionada para pelo menos um dos grupos específicos
considerados admissíveis;

b) Seja desenvolvida num concelho, ou em parte deste, onde
não se verifique uma intervenção de natureza semelhante para
o grupo ou grupos visados financiada pelo PROGRIDE.

8 — As entidades com projectos aprovados no âmbito da medida
n.o 1 não poderão apresentar candidaturas no âmbito da medida n.o 2,
nos casos em que a área geográfica de intervenção dos projectos
a financiar seja coincidente.

SECÇÃO II

Das candidaturas

Artigo 9.o

Prazos

Os prazos para apresentação de candidaturas, bem como a definição
dos territórios prioritários e dos grupos específicos a considerar, res-
pectivamente, no âmbito das medidas n.os 1 e 2 do Programa, serão
estabelecidos por despachos do Ministro da Segurança Social, da Famí-
lia e da Criança.

Artigo 10.o

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas em formulários próprios,
disponíveis nos serviços do ISS, I. P., devendo todas as páginas ser
numeradas e rubricadas pela(s) pessoa(s) que na entidade tenha(m)
poderes para o acto e, no caso em que a candidatura integre uma
entidade promotora e executora, os formulários deverão ser assinados
pelas pessoas que, nas duas entidades, tenham poderes para obrigar
as entidades, com assinatura reconhecida notarialmente nessa qua-
lidade e com poderes para o acto, ou selo branco, se se tratar de
organismo de direito público.

2 — Nos formulários referidos no número anterior será solicitada
informação, designadamente nas seguintes dimensões:

a) Cruzamento entre os objectivos do projecto, as acções a desen-
volver e as necessidades identificadas no diagnóstico de
necessidades;

b) Metas e ou produtos a atingir ou desenvolver no âmbito do
projecto;

c) Complementaridade das acções do projecto com outras ini-
ciativas nacionais ou comunitárias;

d) Processo de auto-avaliação do projecto;
e) Recursos humanos a afectar ao projecto;
f) Orçamento do projecto desagregado pelas rubricas orçamen-

tais e por ano civil;
g) Instalação dos serviços de apoio ao projecto;
h) Parceria do projecto.

3 — Para além dos formulários referidos no número anterior a can-
didatura deverá ainda integrar obrigatoriamente os seguintes anexos:

a) Documento comprovativo de envio à segurança social do diag-
nóstico social ou Plano de Desenvolvimento Social, realizado
no âmbito da rede social, quando exista, ou instrumento alter-
nativo de diagnóstico de necessidades do território onde se
vai desenvolver o projecto;

b) Acordo de parceria;
c) Documentos demonstrativos dos requisitos expressos nas alí-

neas a) e b) do n.o 10 do artigo 6.o

4 — As candidaturas serão entregues ou enviadas por carta regis-
tada com aviso de recepção para os serviços do ISS, I. P.
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CAPÍTULO IV

Da decisão

Artigo 11.o

Análise de requisitos e condições de acesso

1 — Apenas serão submetidas a apreciação as candidaturas que
cumpram os requisitos e demais condições de acesso estabelecidos
no presente Regulamento, designadamente os relativos:

a) Aos prazos de entrega;
b) Aos territórios e grupos definidos como admissíveis;
c) Às áreas de intervenção definidas como admissíveis;
d) À natureza das entidades e requisitos a estas associadas;
e) Ao estabelecimento da parceria;
f) Aos limites de financiamento e duração do projecto;
g) À apresentação e preenchimento dos formulários, bem como

aos documentos e declarações anexas a estes, referidos no
artigo 10.o

2 — Caso a candidatura apresentada não se encontre devidamente
instruída será solicitado à(s) entidade(s) que supra(m) as deficiências
existentes, sendo concedido para o efeito um prazo não superior a
10 dias.

3 — Pelo ISS, I. P., poderão ser propostas reformulações no sentido
da adequação da candidatura às exigências de acesso definidas nas
alíneas c) e f) do n.o 1, devendo para o efeito ser estabelecido um
prazo às entidades promotora e executora não superior a 20 dias.

4 — O não preenchimento dos requisitos definidos no n.o 1, o não
suprimento das deficiências no prazo referido no n.o 2, o não cum-
primento, pelas entidades promotora ou executora, do prazo para
a entrega das reformulações definidas no n.o 3 ou a sua não aceitação,
pelo ISS, I. P., determinará a exclusão da candidatura e o consequente
arquivamento do processo.

5 — As entidades cujas candidaturas devam ser excluídas são noti-
ficadas no âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados para, no prazo de 10 dias, dizerem por escrito o que se
lhes oferecer.

6 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega de candi-
daturas ou no prazo previsto nos n.os 2 e 3.

7 — Terminado o prazo para o exercício do direito de participação
de interessados, são apreciadas as alegações oferecidas e, caso se
mantenha a decisão de exclusão, as entidades são notificadas do teor
da decisão.

Artigo 12.o

Critérios de apreciação e prioridade

1 — Nas candidaturas submetidas a apreciação serão considerados,
designadamente, os seguintes critérios, com vista à tomada de decisão:

a) Coerência entre o diagnóstico de necessidades, os objectivos,
as metas, as acções propostas e os recursos a afectar ao
projecto;

b) Complementaridade com outras dinâmicas e ou projectos
desenvolvidos ou a desenvolver no território de intervenção
do projecto;

c) Adequação da composição da parceria à intervenção proposta
no projecto;

d) Pertinência da intervenção proposta face aos objectivos do
Programa;

e) Promoção de acções facilitadoras do acesso da população
alvo, às tecnologias de informação comunicação;

f) Desenvolvimento de acções que contribuam para a igualdade
de oportunidades entre os géneros;

g) Promoção de acções que fomentem a criação de postos de
trabalho;

h) Promoção de acções que concorram para a protecção do
ambiente.

2 — Na apreciação das candidaturas enquadradas na medida n.o 1
serão considerados prioritários os projectos que possuem como
suporte um diagnóstico ou plano de desenvolvimento social realizado
no âmbito da rede social.

3 — Na apreciação das candidaturas enquadradas na medida n.o 2,
serão considerados prioritários os projectos que sejam desenvolvidos
em territórios com baixa cobertura de respostas sociais para o grupo
em referência.

4 — Caso se torne necessário, poderão ser solicitados esclareci-
mentos ou elementos adicionais para a apreciação das candidaturas,
sendo que tal deverá ser comunicado às entidades, estabelecendo-se
para o efeito um prazo não superior a 10 dias.

5 — A análise das candidaturas terá por base uma matriz que incor-
pora os critérios e prioridades definidos nos números anteriores e
cuja aplicação determinará a hierarquização das mesmas.

6 — Para além da hierarquização definida no número anterior pro-
ceder-se-á a uma análise técnica que terá por base critérios de razoa-
bilidade financeira e de pertinência das acções face aos objectivos
do Programa.

Artigo 13.o

Indeferimento das candidaturas

1 — As candidaturas submetidas a apreciação poderão ser inde-
feridas com os seguintes fundamentos:

a) Não cumprimento de um mínimo de adequação e qualidade
tendo em consideração os objectivos do Programa, aferível
mediante o estabelecimento de um nível mínimo de pontuação
obrigatório, determinado de acordo com a matriz referida
no n.o 5 do artigo anterior, que as candidaturas devam atingir;

b) Inexistência de dotação financeira no orçamento do programa
definido para o ano e, no caso da medida n.o 1, para o tipo
de território, face ao número de candidaturas submetidas a
apreciação;

c) O não envio de esclarecimentos ou elementos adicionais
necessários à análise e apreciação das candidaturas no prazo
previsto no n.o 4 do artigo 12.o

2 — As entidades cujas candidaturas devam ser indeferidas são noti-
ficadas, no âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, para, no prazo de 10 dias, dizerem por escrito o que se
lhes oferecer.

3 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto no n.o 4 do artigo anterior.

4 — Terminado o prazo para o exercício do direito de participação
de interessados, são apreciadas as alegações oferecidas e, caso se
mantenha a decisão de indeferimento, as entidades são notificadas
do teor da decisão.

Artigo 14.o

Aprovação de candidaturas

1 — Quando a apreciação de uma candidatura determine a sua
aprovação as entidades promotora e executora serão notificadas da
decisão, a qual deverá ser acompanhada de um termo de aceitação.

2 — O termo de aceitação referido no número anterior deverá ser
assinado pelas pessoas que, nas entidades executora e promotora,
tenham poderes para obrigar as entidades, com assinatura reconhecida
notarialmente nessa qualidade e com poderes para o acto, ou selo
branco, se se tratar de organismo de direito público, e remetido aos
serviços do ISS, I. P., no prazo máximo de 10 dias após a sua recepção.

3 — Com a assinatura do termo de aceitação e respectiva recepção
nos serviços do ISS, I. P., ficam as partes obrigadas ao integral cum-
primento do estabelecido nesse documento e no presente Regu-
lamento.

Artigo 15.o

Da decisão

1 — As decisões relativas à exclusão, indeferimento e aprovação
das candidaturas no âmbito do PROGRIDE são da competência do
conselho directivo do ISS, I. P.

2 — As decisões referidas no número anterior devem ser tomadas
no prazo de 90 dias.

3 — O prazo para a tomada das decisões referidas no n.o 1 sus-
pende-se sempre que os serviços do ISS, I. P., solicitem elementos
e ou esclarecimentos em falta ou adicionais, por correio registado
ou por qualquer outro meio que permita comprovar a recepção, ter-
minando a suspensão do prazo com a cessação do facto que lhe deu
origem.

4 — As entidades promotoras e executora deverão ser notificadas
do teor das decisões referidas no n.o 1.

Artigo 16.o

Notificações no processo de decisão

1 — No caso em que as candidaturas integrem duas entidades, deve-
rão as mesmas, em sede de candidatura, indicar a entidade com que
o ISS, I. P., se deva relacionar no âmbito do processo de decisão
e alteração à decisão, designadamente, no que diz respeito às noti-
ficações e comunicações a realizar, considerando-se neste caso que
as notificações e comunicações feitas à entidade indicada produzem
efeitos em relação a ambas.

2 — De acordo com o disposto no número anterior, as respostas
apresentadas naquele âmbito, pela entidade indicada, serão consi-
deradas pelo ISS, I. P., como dadas pelas duas entidades.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável à notificação
da decisão final de arquivamento, indeferimento, aprovação, alteração
à decisão de aprovação e termo de aceitação, quando a este haja
lugar.
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Artigo 17.o

Caducidade da decisão de aprovação

A decisão de aprovação da candidatura caduca nos seguintes casos:

a) Se não for enviado o termo de aceitação, no prazo previsto
no n.o 2 do artigo 14.o, salvo quando seja apresentado motivo
justificativo aceite pelo ISS, I. P.;

b) Se a data de início do projecto for superior a 60 dias a contar
da data de conhecimento da decisão de aprovação, salvo
quando seja apresentado motivo justificativo aceite pelo
ISS, I. P.

CAPÍTULO V

Do financiamento e elegibilidade

Artigo 18.o

Limites de financiamento

1 — Dentro dos parâmetros de elegibilidade definidos no presente
Regulamento e no cumprimento do princípio da subsidiariedade, os
projectos poderão ser financiados a 100 %, com os seguintes limites
por projecto:

a) No âmbito da medida n.o 1, o limite máximo de financiamento
anual a aprovar em candidatura é de E 250 000;

b) No âmbito da medida n.o 2, o limite máximo de financiamento
anual a aprovar em candidatura é de E 150 000.

2 — Para os projectos que intervenham numa área geográfica de
dimensão infra ou supraconcelhia, poderão ser considerados outros
limites máximos de aprovação de financiamento por projecto.

3 — Os valores fixados no n.o 1 do presente artigo poderão ser
objecto de revisão através de despacho do Ministro da Segurança
Social, da Família e da Criança.

4 — Nas candidaturas plurianuais o financiamento constante no
termo de aceitação será condicionado, nos anos civis subsequentes
ao da sua aceitação, às limitações orçamentais do Programa definidas
anualmente.

Artigo 19.o

Sistema de financiamento

1 — A aceitação pelas entidades promotora e executora da decisão
de aprovação confere-lhes o direito à percepção do financiamento
nos termos definidos nos números seguintes.

2 — No primeiro ano civil de execução do projecto:

a) Um primeiro adiantamento correspondente a 30 % do mon-
tante aprovado para o ano, após o envio aos serviços do
ISS, I. P., de declaração de início do projecto, assinada por
quem na(s) entidade(s) tenha poderes para o acto e do NIB
da conta específica do projecto;

b) Um segundo adiantamento correspondente a 35 % do mon-
tante aprovado para o ano, após apresentação de despesa
efectuada e paga, de 90 % do valor do primeiro adiantamento;

c) Um terceiro adiantamento correspondente a 35 % do mon-
tante aprovado para o ano, após apresentação de despesa
efectuada e paga, de 90 % do somatório dos adiantamentos
recebidos.

3 — No segundo ano civil e seguintes de execução do projecto:

a) Um primeiro adiantamento, correspondente a 30 % do mon-
tante aprovado para o ano, após a apresentação da refor-
mulação do orçamento e acções aprovados para o ano, quando
se pretenda introduzir alterações aos mesmos ou, em alter-
nativa, após a comunicação ao ISS, I. P., do pedido de
pagamento;

b) Um segundo adiantamento correspondente a 35 % do mon-
tante aprovado para o ano, após apresentação de despesa
efectuada e paga de 90 % do valor do primeiro adiantamento,
a entrega do relatório de execução anual referente ao ano
civil anterior e a aprovação da reformulação do orçamento
e acções aprovados para o ano, quando apresentada;

c) Um terceiro adiantamento correspondente a 35 % do mon-
tante aprovado para o ano, após apresentação de despesa
efectuada e paga correspondente a 90 % do somatório dos
adiantamentos recebidos e a aprovação do relatório de exe-
cução anual referente ao ano civil anterior.

4 — No último ano civil de execução do projecto, ou no caso de
projectos com uma duração total correspondente a um ano civil, não
se aplica, respectivamente, o disposto na alínea c) do número anterior

e o disposto na alínea c) do n.o 2, sendo o financiamento processado
da seguinte forma:

a) Um terceiro adiantamento correspondente a 30 % do mon-
tante aprovado para o ano, após apresentação de despesa
efectuada e paga correspondente a 90 % do somatório dos
adiantamentos recebidos e, no caso de projectos plurianuais,
a aprovação do relatório de execução anual referente ao ano
anterior;

b) Um pagamento final, correspondente ao diferencial entre o
somatório dos adiantamentos recebidos e a totalidade da des-
pesa efectuada e paga, até ao limite do valor aprovado para
o ano, após a aprovação do relatório de execução final.

5 — O processamento dos adiantamentos referidos nos números
anteriores apenas será efectuado se os respectivos pedidos de paga-
mento derem entrada nos serviços do ISS, I. P., até 31 de Outubro
do ano civil a que dizem respeito.

6 — Em casos excepcionais e desde que a entidade apresente garan-
tia de execução imediata do financiamento a processar, poderão ser
processados adiantamentos cujos pedidos de pagamento derem
entrada nos serviços do ISS, I. P., depois da data referida no número
anterior.

7 — Em cada um dos anos civis de execução do projecto, as enti-
dades ficam obrigadas a proceder à devolução dos financiamentos
recebidos e não utilizados no pagamento das despesas efectuadas,
nos seguintes termos:

a) Realização de uma transferência bancária para conta bancária
a indicar pelo ISS, I. P., tendo como data valor limite o último
dia útil do ano;

b) Envio aos serviços do ISS, I. P., do comprovativo da trans-
ferência bancária referida na alínea anterior acompanhado
de uma declaração do valor da despesa efectuada e paga
até 31 de Dezembro, assinada pela(s) pessoa(s) que na enti-
dade tenha(m) poderes para o acto e por um TOC.

8 — Na sequência da entrega do relatório de execução anual e
nos casos em que se verifique que existe um diferencial entre o finan-
ciamento recebido pela entidade e a despesa paga, apresentada e
aprovada, poderá haver lugar às seguintes situações:

a) O valor do adiantamento previsto na alínea c) do n.o 3 será
reduzido em conformidade com o diferencial calculado;

b) Na impossibilidade de compensação com o adiantamento refe-
rido na alínea anterior, o valor do diferencial calculado será
objecto de restituição ao ISS, I. P., nos termos previstos no
artigo 27.o do presente Regulamento.

9 — Os pagamentos referidos nos números anteriores apenas terão
lugar quando demonstrada a inexistência de dívidas perante a segu-
rança social e a administração fiscal por parte da entidade promotora
e executora, sem prejuízo da aplicação do disposto nos Decretos-Leis
n.os 411/91, de 17 de Outubro, e 236/95, de 13 de Setembro, e no
despacho SESS n.o 28/82, de 21 de Janeiro.

10 — Os pagamentos referidos no presente artigo serão sempre
efectuados à entidade que tem competência para executar o finan-
ciamento.

Artigo 20.o

Pedidos de pagamento e prestação de contas

1 — Os pedidos de pagamento dos adiantamentos referidos nas
alíneas b) e c) dos n.os 2 e 3 e na alínea a) do n.o 4 do artigo anterior
serão apresentados em formulários próprios, assinados pela(s) pes-
soa(s) que na entidade tenha(m) poderes para o acto e por um TOC
e acompanhados dos seguintes anexos:

a) Listagem de despesas pagas, referente ao período em causa,
por rubricas, com indicação do número de conta e lançamento
da contabilidade geral, a descrição da despesa, o tipo de docu-
mento, especificando sempre o documento de suporte da des-
pesa, e o documento justificativo do pagamento, os números
dos documentos, o valor do documento, o valor imputado
ao projecto, a data de emissão e a identificação do fornecedor;

b) Mapa resumo do financiamento e despesa paga;
c) Mapa de amortizações;
d) Declaração de início de actividade ou declaração das finanças

relativa à situação da entidade face ao IVA;
e) Declaração da entidade esclarecedora da sua posição rela-

tivamente à restituição do IVA suportado em aquisições de
bens e serviços, nos termos do Decreto-Lei n.o 20/90, de 13
de Janeiro.

2 — A prestação anual de contas, a integrar no relatório de execução
anual, deverá ser apresentada até ao dia 30 de Março do ano civil
subsequente ao do ano em referência, em formulário próprio, assinado
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pela(s) pessoa(s) que na entidade tenha(m) poderes para o acto e
por um TOC, e acompanhada dos seguintes anexos:

a) Listagem de despesas pagas, referente ao período em causa,
por rubricas, com indicação do número de conta e lançamento
da contabilidade geral, a descrição da despesa, o tipo de docu-
mento, especificando sempre o documento de suporte da des-
pesa e o documento justificativo do pagamento, os números
dos documentos, o valor do documento, o valor imputado
ao projecto, a data de emissão e a identificação do fornecedor;

b) Mapa resumo do financiamento e despesa paga;
c) Mapa de amortizações;
d) Declaração de início de actividade ou declaração das finanças

relativa à situação da entidade face ao IVA;
e) Declaração da entidade esclarecedora da sua posição rela-

tivamente à restituição do IVA suportado em aquisições de
bens e serviços, nos termos do Decreto-Lei n.o 20/90, de 13
de Janeiro;

f) Balancete do centro de custos a 31 de Dezembro.

3 — A prestação final de contas, a integrar no relatório de execução
final, deverá ser apresentada até 60 dias após a conclusão do projecto,
em formulário próprio assinado pela(s) pessoa(s) que na entidade
tenha(m) poder para o acto e por um TOC, acompanhado dos anexos
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) e do balancete do centro
de custos, à data da conclusão do projecto.

4 — Os formulários referidos neste artigo, bem como as declarações
constantes da alínea a) do n.o 2 e da alínea b) do n.o 7 do artigo 19.o
deverão, nos casos em que um projecto integre uma entidade pro-
motora e executora, ser assinados pelas pessoas que nas duas entidades
tenham poderes para o acto.

5 — Nos casos em que o projecto integre uma entidade promotora
e executora, a entidade promotora poderá, caso entenda, declarar,
por escrito, ao ISS, I. P., que concorda com o conteúdo constante
dos documentos a entregar, não se encontrando deste modo obrigada
à assinatura dos mesmos.

Artigo 21.o

Despesas elegíveis

1 — São consideradas elegíveis no âmbito do PROGRIDE as des-
pesas que obedeçam a critérios de razoabilidade financeira e que
sejam efectuadas e pagas pela entidade que tem competência para
executar o financiamento, nas condições e prazos previstos no presente
Regulamento.

2 — O período de elegibilidade da despesa considerado é o que
medeia entre a data de aprovação da candidatura e a data de conclusão
do projecto expressas em termo de aceitação.

3 — As rubricas, a natureza e ou o limite das despesas elegíveis
são as previstos nos termos dos números seguintes:

a) Despesas com pessoal e honorários (rubrica n.o 1):

a1) Encargos decorrentes das remunerações suportadas
pela entidade empregadora, incluindo os encargos
sociais, bem como despesas com ajudas de custo e trans-
porte do pessoal, que assegura as funções centrais do
projecto;

a2) Os encargos com as remunerações referidos na alí-
nea a1) são financiáveis até ao limite a que esse pessoal
teria direito caso estivesse integrado numa carreira e
categoria equiparada da função pública, no caso do
pessoal correspondente à carreira técnica superior até
ao limite máximo de técnico superior de 2.a classe,
1.o escalão, e no caso do coordenador do projecto até
ao limite máximo da categoria de assessor no 1.o esca-
lão, da função pública;

a3) Os encargos relativos a despesas com ajudas de custo
e transporte referidos na alínea a1) são financiáveis
de acordo com as regras e montantes aplicáveis na fun-
ção pública;

a4) Os encargos decorrentes da cessação de contratos de
trabalho de pessoal contratado para o projecto, que
resultem de direito a férias, subsídios de Natal e de
férias, quando a estes haja direito, bem como de com-
pensações decorrentes da caducidade de contratos de
trabalho a termo de trabalhadores afectos exclusiva-
mente ao projecto financiado;

a5) Honorários relativos a serviços prestados por profis-
sionais independentes, que sejam complementares das
funções exercidas pelo pessoal referido na alínea a1),
até aos limites referidos na alínea a2), bem como os
encargos nesta matéria, debitados por entidades no
âmbito de um contrato de prestação de serviços com
a entidade que tem competência para executar o finan-

ciamento, aplicando-se igualmente os limites aqui
estabelecidos;

a6) Aos honorários referidos na alínea anterior aplicam-se
os limites fixados nos normativos do FSE, sempre que
se trate de serviços de formação;

b) Equipamentos, obras e despesas de conservação (rubrica
n.o 2):

b1) Aquisições de bens móveis duradouros indispensáveis
à concretização das acções do projecto, em casos devi-
damente fundamentados;

b2) Despesas com obras, quando se integrem em acções
financiadas no âmbito do projecto e se executem sobre
bens que determinem um benefício directo para os
beneficiários do projecto, designadamente equipamen-
tos sociais e outros equipamentos;

b3) As obras referidas na alínea anterior podem ser, desig-
nadamente de reparação, conservação, beneficiação e
adaptação, incluindo eliminação de barreiras arquitec-
tónicas, não podendo exceder o valor de E 75 000, por
projecto e tendo de ter obrigatoriamente como dono
da obra a entidade que tem competência para executar
o financiamento;

b4) Os bens adquiridos e as benfeitorias resultantes das
obras referidos, respectivamente, nas alíneas b1) e b2)
devem estar afectos aos fins para os quais foram adqui-
ridos ou realizados durante o período de execução do
projecto e após o términos do mesmo, até ao limite
do período máximo de amortização legalmente fixado;

b5) As entidades não podem dar de exploração ou utilizar
para outro fim, locar, alienar ou, por qualquer modo,
onerar, no todo ou em parte, sem consentimento prévio
do ISS, I. P., os bens móveis duradouros adquiridos
ou comparticipados e imóveis objecto de benfeitorias
comparticipadas para realização do projecto;

c) Amortizações (rubrica n.o 3):

c1) Encargos com a amortização de equipamentos e ins-
talações utilizados na concretização das acções do pro-
jecto, incluindo as instalações da sede do projecto;

c2) Os encargos referidos na alínea anterior estão limitados
aos valores das amortizações legalmente fixados, desig-
nadamente no Decreto-Lei n.o 2/90, de 12 de Janeiro;

c3) Os encargos referidos na alínea c1) só são elegíveis
para equipamentos e instalações propriedade da enti-
dade que tem competência para executar o financia-
mento e nos casos em que não tenham sido objecto
de financiamento público;

d) Diversos fornecimentos e outras despesas (rubrica n.o 4):

d1) Despesas de funcionamento e de desenvolvimento das
acções, designadamente aquisição, elaboração e repro-
dução de documentos, despesas correntes com material
pedagógico e de escritório consumível, energia, água,
e comunicações e despesas gerais de manutenção e
seguros;

d2) Despesas com rendas, designadamente com as insta-
lações onde decorrem as acções do projecto, incluindo
as da sua sede;

d3) Deslocações e estadas dos beneficiários directos das
acções do projecto e de peritos, quando indispensáveis
à concretização das mesmas, com os limites previstos
na alínea a3) na parte referente ao pessoal técnico supe-
rior para os beneficiários, e na parte relativa ao coor-
denador para os peritos;

d4) Trabalhos especializados, indispensáveis à concretiza-
ção das actividades do projecto;

d5) Custos notariais.

4 — O não cumprimento do disposto na alínea b4) poderá deter-
minar a transferência para o ISS, I. P., do direito de propriedade
sobre os bens objecto de apoio.

5 — Os custos com funcionamento de equipamentos sociais tipi-
ficados, apenas serão elegíveis a título excepcional e em casos devi-
damente fundamentados, não se aplicando para este efeito a natureza
e limites de elegibilidade definidos nos números anteriores, desig-
nadamente os referidos nas alíneas a) e d).

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte poderão ser finan-
ciadas a título excepcional, em casos devidamente fundamentados,
após solicitação das entidades promotoras ou executoras e aprovação
do ISS, I. P., outras despesas, não descritas no presente artigo, desde
que consideradas absolutamente necessárias à concretização das
acções e objectivos do projecto.
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Artigo 22.o

Despesas não elegíveis

São consideradas não elegíveis, no âmbito do PROGRIDE, as
seguintes despesas:

a) Despesas efectuadas e pagas fora do período de elegibilidade
considerado;

b) Juros devedores decorrentes da utilização da conta bancária,
assim como quaisquer juros devidos a atrasos nos pagamentos
ao Estado e outros entes públicos ou os fornecedores;

c) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) suportado na aqui-
sição de bens e serviços, quando a entidade for passível de
ser ressarcida deste imposto;

d) Imposto municipal sobre imóveis, multas e encargos com pro-
cessos judiciais;

e) Aquisição de bens imóveis e arrendamento de terrenos;
f) Encargos com empreitada de obras para construção de raiz

de prédios urbanos;
g) Aquisição de veículos pesados de passageiros e veículos auto-

móveis ligeiros com lotação superior a nove lugares;
h) Indemnizações ou compensações decorrentes de cessação de

contratos de trabalho que não caibam na previsão do n.o 3,
alínea a4), do artigo 21.o;

i) Leasing e aluguer de longa duração de equipamento ou leasing
de imóveis.

CAPÍTULO VI

Factos modificativos ou extintivos do financiamento

Artigo 23.o

Alterações à decisão de aprovação

1 — As alterações à decisão de aprovação estão sujeitas às regras
e procedimentos fixados nos números seguintes.

2 — São as seguintes as alterações à decisão que carecem de decisão
do conselho directivo do ISS, I. P.:

a) Transferência para outro ano civil de execução do projecto,
do financiamento aprovado no ano civil de referência e não
executado integralmente nesse ano, nomeadamente o referido
no n.o 7 do artigo 19.o do presente Regulamento;

b) Reforço do financiamento aprovado para um dado ano civil
por efeito da antecipação do financiamento aprovado para
anos subsequentes;

c) Reforço do financiamento globalmente aprovado para o
projecto;

d) Alteração dos financiamentos aprovados em cada uma das
rubricas consideradas no âmbito do PROGRIDE, sempre que
se verifiquem as seguintes situações:

d1) O valor a transferir de uma rubrica seja superior a
25 % do valor fixado para essa mesma rubrica na decisão
de aprovação;

d2) O valor de uma rubrica fixado na decisão de aprovação
seja reforçado em mais de 50 %;

e) Duração total do projecto;
f) Substituição das entidades promotora e ou executora, cons-

tantes da decisão de aprovação;
g) Outras alterações que impliquem uma modificação do plano

financeiro constante da decisão de aprovação.

3 — A decisão relativa aos pedidos de alteração enunciados no
número anterior deverá ser tomada no prazo de 40 dias e comunicada
às entidades promotora e executora através de termo de aceitação,
tendo obrigatoriamente de ponderar:

a) A dotação anualmente fixada para o Programa;
b) O valor máximo admissível a aprovar em candidatura para

o projecto;
c) A coerência da alteração requerida com os objectivos da can-

didatura aprovada tendo em conta os critérios utilizados
aquando da sua aprovação.

4 — As alterações à decisão de aprovação não previstas no n.o 2,
designadamente a eliminação e ou substituição de acções, a redução
do número de beneficiários em mais de 25 % e a interrupção do
projecto, devem obrigatoriamente ser comunicadas aos serviços do
ISS, I. P., considerando-se tacitamente aprovadas no prazo de 20 dias
a contar da data de recepção do pedido se durante este período
não for emitida decisão sobre o respectivo pedido de alteração.

5 — As alterações à decisão de aprovação que configurem modi-
ficações do plano financeiro de ano ou anos civis subsequentes ao
ano da aprovação devem concentrar-se num único pedido, aquele
que consubstancia o pedido de reformulação do orçamento e acções
a apresentar para efeitos da percepção do 1.o adiantamento referido
na alínea a) do n.o 3 do artigo 19.o

6 — As alterações à decisão enunciadas no n.o 2 do presente artigo
devem ser solicitadas ao ISS, I. P., em formulário próprio, após obten-
ção da aprovação do conselho de parceiros e, no caso em que a
candidatura integre uma entidade promotora e executora, os formu-
lários deverão ser assinados pelas pessoas que nas duas entidades
tenham poderes para o acto.

7 — Os prazos para a tomada de decisão definidos nos n.os 3 e
4 suspendem-se sempre que o ISS, I. P., solicite elementos em falta
ou adicionais, por correio registado ou por qualquer outro meio que
permita comprovar a recepção, terminando a suspensão do prazo
com a cessação do facto que lhe deu origem.

8 — Os elementos referidos no número anterior devem dar entrada
nos serviços do ISS, I. P., no prazo a fixar por este, não podendo
o mesmo ser inferior a cinco dias e superior a 20 dias contados a
partir da data da notificação ou da sua solicitação, sem o que o pedido
será indeferido, salvo se as entidades apresentarem justificação que
seja aceite pelo ISS, I. P.

Artigo 24.o

Suspensão dos pagamentos

1 — Constituem fundamentos para a suspensão dos financiamentos,
até à regularização ou à tomada de decisão decorrente da análise
da situação, os seguintes:

a) Não apresentação da despesa nos termos previstos no presente
Regulamento, designadamente pedidos de adiantamento e
devolução de financiamentos recebidos e não utilizados, refe-
ridos no artigo 19.o;

b) Incumprimento dos objectivos e metas previstos em decisão
de aprovação;

c) Incumprimento do disposto nos artigos 23.o, 28.o, 29.o, 30.o
e 31.o do presente Regulamento;

d) Não envio dentro dos prazos determinados de elementos soli-
citados pelo ISS, I. P., salvo se este aceitar a justificação que
venha a ser apresentada;

e) Superveniência de situação não regularizada em matéria de
impostos ou contribuições para a segurança social;

f) Falta de transparência ou rigor de custos verificada em sede
de acompanhamento ou controlo;

g) Não comunicação de alteração de domicílio das entidades.

2 — Para efeitos de regularização das deficiências detectadas e
envio dos elementos solicitados, deve ser concedido um prazo às res-
pectivas entidades, não superior a 60 dias, findo o qual, e persistindo
a situação, a decisão de aprovação será revogada ou reduzido o finan-
ciamento aprovado, conforme a situação em análise.

3 — As entidades devem, caso considerem oportuno, utilizar o prazo
estabelecido no número anterior para se pronunciarem sobre os factos
e fundamentos que determinaram a decisão de suspensão tomada.

4 — A decisão de suspensão do financiamento é da competência
do conselho directivo do ISS, I. P., e deverá ser comunicada às enti-
dades através de correio registado ou por qualquer outro meio que
permita comprovar a sua recepção.

5 — Da decisão enunciada no número anterior deverão constar
as deficiências detectadas e os elementos em falta definidos nos n.os 1
e 2.

6 — No caso em que as candidaturas integrem duas entidades,
poderá a entidade promotora, caso entenda, declarar, por escrito,
que o ISS, I. P., se deve relacionar, no que diz respeito às notificações
a realizar no âmbito do processo de suspensão de pagamentos, somente
com a entidade executora, considerando-se, neste caso, que a noti-
ficação feita a esta produz efeitos em relação a ambas.

7 — De acordo com o disposto no número anterior, as respostas
apresentadas, naquele âmbito, pela entidade executora serão con-
sideradas pelo ISS, I. P., como dadas pelas duas entidades.

8 — O disposto no número anterior não é aplicável à notificação
da decisão final de suspensão de pagamentos.

Artigo 25.o

Redução do financiamento

1 — Constituem fundamentos para a redução do financiamento os
seguintes:

a) Não regularização das deficiências determinantes de uma
decisão de suspensão findo o prazo fixado no n.o 2 do
artigo 24.o;

b) Não cumprimento do disposto no n.o 7 do artigo 19.o do
presente Regulamento;
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c) Falta de razoabilidade das despesas apresentadas;
d) Imputação de valores superiores aos permitidos e aprovados

ou não elegíveis;
e) Não execução integral do financiamento e ou das acções do

projecto, nos termos fixados na decisão de aprovação, ou não
cumprimento integral dos seus objectivos;

f) Não comunicação ou não aceitação das alterações à decisão
de aprovação;

g) Não afectação dos bens e benfeitorias financiadas aos fins
para os quais foram adquiridos ou realizadas, pelo período
definido na alínea b4) do n.o 3 do artigo 21.o;

h) Verificação da limitação orçamental, definida no n.o 4 do
artigo 18.o

2 — A decisão de redução de financiamento é da competência do
conselho directivo do ISS, I. P., devendo ser comunicada às entidades
e ser precedida de audiência dos interessados, conforme disposto nos
artigos 100.o a 103.o do Código do Procedimento Administrativo.

3 — O disposto no n.o 1 não prejudica a possibilidade de aplicação
de uma decisão de redução de financiamento por motivos que não
se encontrando ali expressos, constituam fundamentos gerais de inva-
lidade do acto de aprovação da decisão ou de cumprimento de outras
obrigações necessárias ao exercício e titularidade da posição decor-
rente da figura de entidade promotora e executora.

4 — No caso em que as candidaturas integrem duas entidades,
poderá a entidade promotora, caso entenda, declarar, por escrito,
que o ISS, I. P., se deve relacionar no que diz respeito às notificações
a realizar no âmbito do processo de redução de pagamentos somente
com a entidade executora, considerando-se neste caso, que a noti-
ficação feita a esta produz efeitos em relação às duas entidades.

5 — De acordo com o disposto no número anterior, as respostas
apresentadas, naquele âmbito, pela entidade executora serão con-
sideradas pelo ISS, I. P., como dadas pelas duas entidades.

6 — O disposto no número anterior não é aplicável à notificação
da decisão final de redução de pagamentos.

Artigo 26.o

Revogação da decisão

1 — Constituem fundamentos para a revogação da decisão os
seguintes:

a) Não regularização das deficiências determinantes de uma
decisão de suspensão findo o prazo fixado no n.o 2 do
artigo 24.o;

b) Incumprimento de um pedido de restituição de financia-
mento;

c) Incumprimento do disposto no artigo 34.o;
d) Recusa por parte da entidade promotora ou executora de

submissão aos procedimentos de acompanhamento e controlo
previstos no presente Regulamento ou noutros diplomas legais
aplicáveis que disponham sobre esta matéria;

e) Constatação de falsas declarações;
f) Não consecução dos objectivos essenciais do projecto, nos

termos constantes da decisão de aprovação;
g) Não comunicação e não aceitação das alterações à decisão

de aprovação previstas no n.o 2 do artigo 23.o;
h) Não apresentação atempada dos relatórios de execução anual

e final, salvo aceitação por parte do ISS, I. P., da justificação
apresentada;

i) Interrupção não autorizada do projecto por um prazo superior
a 60 dias;

j) Verificação em sede de acompanhamento ou controlo do des-
respeito de normativos nacionais aplicáveis às entidades e,
ou, actividades desenvolvidas no âmbito do projecto;

l) Não afectação dos bens e benfeitorias financiadas, aos fins
para os quais foram adquiridos ou realizadas, pelo período
definido na alínea b4) do n.o 3 do artigo 21.o

2 — A decisão de revogação de financiamento é da competência
do conselho directivo do ISS, I. P., devendo ser comunicada às enti-
dades e ser precedida de audiência dos interessados, conforme dis-
posto nos artigos 100.o a 103.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 — A decisão de revogação de financiamento determina o can-
celamento do financiamento e pode, tendo em consideração a gra-
vidade do tipo de irregularidade existente, implicar a devolução dos
financiamentos processados desde a data de aprovação da candidatura.

4 — O disposto no n.o 1 não prejudica a possibilidade de aplicação
de uma decisão de revogação por motivos que não se encontrando
ali expressos constituam fundamentos gerais de invalidade do acto
de aprovação da decisão ou de cumprimento de outras obrigações
necessárias ao exercício e titularidade da posição decorrente da figura
de entidade promotora ou executora.

5 — No caso em que as candidaturas integrem duas entidades,
poderá a entidade promotora, caso entenda, declarar, por escrito,
que o ISS, I. P., se deve relacionar no que diz respeito às notificações
a realizar no âmbito do processo de revogação somente com a entidade
executora, considerando-se neste caso, que a notificação feita a esta
produz efeitos em relação às duas entidades.

6 — De acordo com o disposto no número anterior, as respostas
apresentadas, naquele âmbito, pela entidade executora serão con-
sideradas pelo ISS, I. P., como dadas pelas duas entidades.

7 — O disposto no número anterior não é aplicável à notificação
da decisão final de revogação da decisão.

Artigo 27.o

Restituição de financiamento

1 — Haverá lugar à restituição de financiamento nos seguintes
casos:

a) Na sequência de uma decisão de revogação da decisão de
aprovação;

b) Na sequência de uma decisão de redução do financiamento
aprovado;

c) Nos casos previstos na alínea b) do n.o 8 do artigo 19.o;
d) Nos casos previstos no n.o 7 do artigo 19.o;
e) Nos casos previstos na alínea e) do n.o 1 do artigo 24.o, sempre

que for negado um acordo de regularização.

2 — Sempre que uma candidatura seja apresentada por uma enti-
dade promotora e uma entidade executora estas são solidariamente
responsáveis pela restituição dos financiamentos referidos no número
anterior.

CAPÍTULO VII

Das obrigações das entidades

Artigo 28.o

Coordenação de projectos

1 — Cada projecto deverá possuir um coordenador, o qual deverá
ter formação académica superior, preferencialmente na área social
ou de gestão, e experiência profissional adequada às funções que
vai desempenhar.

2 — O coordenador referido no número anterior deverá estar afecto
ao projecto por período normal de trabalho a tempo completo.

3 — No caso dos projectos que envolvam uma entidade promotora
e uma entidade executora, o coordenador deverá ser designado por
mútuo acordo entre as entidades referidas.

4 — Compete ao coordenador:

a) Promover a implementação de processos de monitorização
da execução das acções;

b) Implementar a recolha e difusão de informação necessária
à boa execução do projecto;

c) Apoiar o processo de dinamização da parceria do projecto,
por forma a criar as melhores condições para o cumprimento
das metas fixadas no projecto;

d) Apoiar os processos necessários a uma adequada interlocução
com a gestão do Programa;

e) Promover a articulação das actividades do projecto com polí-
ticas nacionais e ou comunitárias na perspectiva da comple-
mentaridade das intervenções e da sustentabilidade do pro-
jecto;

f) Dinamizar processos de mediação com os interlocutores con-
siderados necessários à concretização dos objectivos do
projecto.

5 — A designação do coordenador de projecto deverá ser comu-
nicada ao ISS, I. P., acompanhada do curriculum vitae do candidato
e declaração da sua afectação por período normal de trabalho a tempo
completo.

6 — A substituição do coordenador deve ser precedida de audição
do conselho de parceiros e ser comunicada ao ISS, I. P., acompanhada
do curriculum vitae do candidato e declaração da sua afectação por
período normal de trabalho a tempo completo.

7 — O não cumprimento do disposto nos n.os 1, 2, 5 e 6 poderá
determinar o não financiamento da remuneração relativa ao coor-
denador.

Artigo 29.o

Dossier técnico

1 — As entidades executora ou promotora ficam obrigadas a cons-
tituir, manter actualizado e disponível na sede do projecto um arquivo
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de documentos relativo à execução das acções financiadas pelo pro-
jecto com os seguintes conteúdos:

a) Candidatura aprovada e respectivos anexos;
b) Termo de aceitação;
c) Alterações à decisão comunicadas e ou aprovadas pelo

ISS, I. P.;
d) Relatórios de execução anuais;
e) Registos da preparação, execução e avaliação das acções do

projecto;
f) Fichas de caracterização dos beneficiários do projecto;
g) Curriculum vitae e contratos do pessoal envolvido no projecto;
h) Acordo de parceria e respectivas reformulações;
i) Regulamento do conselho de parceiros;
j) Actas do conselho de parceiros;
l) Registos da preparação e execução do processo de autoa-

valiação do projecto;
m) Relatório de execução final.

2 — As entidades executora ou promotora ficam obrigadas, sempre
que solicitado, a facultar ao ISS, I. P., cópia dos documentos que
integrem o dossier técnico, sem prejuízo da confidencialidade exigível.

3 — Quando os projectos se desenvolvam simultaneamente com
uma entidade promotora e executora, as obrigações relativas ao pro-
cesso técnico pedagógico definidas neste artigo encontram-se asso-
ciadas à entidade executora, achando-se ainda esta entidade obrigada
a facultar à entidade promotora o acesso aos documentos que integram
o referido dossier, bem como à entrega das suas cópias sempre que
pela entidade promotora tal seja solicitado.

Artigo 30.o

Processo contabilístico

1 — As entidades executora ou promotora ficam obrigadas a:

a) Dispor de contabilidade organizada, segundo o Plano Oficial
de Contas (POC) ou outro POC sectorial a que se encontrem
obrigadas, elaborada por um TOC;

b) Respeitar os princípios e conceitos contabilísticos e critérios
de valorimetria e método de custeio definidos no POC;

c) Utilizar um centro de custos por projecto através do qual
seja possível efectuar a análise dos proveitos e custos, segundo
a natureza dos mesmos;

d) Manter actualizada a contabilidade do projecto, não sendo
admissível, em caso algum, um atraso superior a 90 dias;

e) Definir critérios e identificar a chave de imputação de forma
que os custos comuns possam ser repartidos entre o projecto
financiado no âmbito do PROGRIDE e outros projectos e
ou actividades com diferente fonte de financiamento e ade-
quadamente imputados aos respectivos centros de custos;

f) Justificar a aquisição de bens e serviços, exclusivamente, atra-
vés de factura e recibo ou documento de quitação fiscalmente
aceite, tendo estes de identificar claramente o respectivo bem
ou serviço e a fórmula de cálculo do valor imputado ao PRO-
GRIDE e, no caso de financiamento de obras, de identificar,
ainda, o auto de medição correspondente;

g) Registar no rosto do original dos documentos contabilísticos
imputados ao projecto o número de lançamento na conta-
bilidade e a menção do seu financiamento através do PRO-
GRIDE, indicando a designação do projecto e o correspon-
dente valor imputado;

h) Elaborar mapas de amortizações, sempre que sejam finan-
ciadas amortizações de equipamentos ou instalações;

i) Abrir uma conta bancária para cada projecto, a qual deverá
ser especificamente destinada a movimentar os recebimentos
e pagamentos do projecto.

2 — Ficam ainda as entidades executora ou promotora obrigadas
a constituir, manter actualizado e disponível na sede do projecto um
arquivo de cópias dos documentos contabilísticos imputados ao pro-
jecto com os seguintes conteúdos e regras de organização:

a) Cópia dos formulários e respectivos anexos referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 20.o do presente Regulamento;

b) Cópias dos documentos contabilísticos imputados ao projecto
e, quando existam, cópias dos autos de medição que lhes
estão associados, organizados de acordo com a ordem cons-
tante nos documentos referidos na alínea a) do n.o 1 e na
alínea a) do n.o 2 do artigo 20.o do presente Regulamento;

c) Cópia dos documentos referidos na alínea b) do n.o 7 do
artigo 19.o do presente Regulamento;

d) Extracto actualizado da conta bancária referida na alínea i)
no n.o 1 do presente artigo;

e) Cópias das certidões comprovativas de inexistência de dívidas
à segurança social e à administração fiscal;

f) Cópia do balancete do centro de custos do projecto actua-
lizado;

g) Cópias das comunicações da entidade gestora relativas à emis-
são de pagamentos;

h) Cópia da declaração de início de actividade ou de declaração
das finanças relativa à situação da entidade face ao IVA;

i) Cópia de declaração da entidade esclarecedora da sua posição
relativamente à restituição do IVA suportado em aquisições
de bens e serviços, nos termos do Decreto-Lei n.o 20/90, de
13 de Janeiro;

j) Cópia dos contratos de empreitada.

3 — As entidades executora ou promotora ficam obrigadas, sempre
que solicitado, a entregar ao ISS, I. P., cópia dos documentos que
integram o processo contabilístico, sem prejuízo da confidencialidade
exigível.

4 — Quando os projectos se desenvolvam simultaneamente com
uma entidade promotora e executora, as obrigações relativas ao pro-
cesso contabilístico definidas neste artigo encontram-se associadas à
entidade executora, achando-se ainda esta entidade obrigada a facultar
à entidade promotora o acesso aos documentos do processo, bem
como à entrega das suas cópias sempre que pela entidade promotora
tal seja solicitado.

Artigo 31.o

Relatórios de execução

1 — As entidades executora ou promotora deverão elaborar rela-
tórios de execução física e financeira do projecto com a periodicidade
e conteúdos definidos nos números seguintes.

2 — O relatório de execução anual, a apresentar até 30 de Março
de cada ano civil de execução do projecto, reporta-se:

a) No ano civil de aprovação da candidatura, ao período com-
preendido entre a data de aprovação da candidatura e 31 de
Dezembro desse mesmo ano;

b) Nos anos civis seguintes, ao período compreendido entre 1 de
Janeiro e 31 de Dezembro do ano de referência.

3 — O relatório referido no número anterior integra as seguintes
componentes:

a) Um relatório de execução financeira;
b) Um relatório de execução física.

4 — O relatório de execução final, a apresentar até 60 dias após
a conclusão do projecto, reporta-se ao período compreendido entre
a data de 1 de Janeiro do último ano civil de execução do projecto
e a data de conclusão do mesmo e integra as seguintes componentes:

a) Um relatório de execução financeira;
b) Um relatório de execução física;
c) Um relatório de autoavaliação do projecto.

5 — As entidades que desenvolvam projectos cuja duração total
corresponda a um ano civil apenas se encontram obrigadas à entrega
do relatório referido no número anterior.

6 — Os relatórios referidos nos números anteriores serão apresen-
tados em formulário próprio nos serviços do ISS, I. P.

CAPÍTULO VIII

Da gestão, acompanhamento e avaliação do Programa

Artigo 32.o

Gestão, acompanhamento e avaliação do Programa

1 — A gestão do PROGRIDE é da competência do ISS, I. P.
2 — A gestão do Programa será exercida pelos serviços centrais

do ISS, I. P., em articulação com os seus serviços distritais.
3 — O ISS, I. P., deverá elaborar relatórios anuais de execução

física e financeira do Programa.
4 — Compete ao ISS, I. P., providenciar os instrumentos e os meios

que garantam a realização de adequados processos de acompanha-
mento, controlo e avaliação da execução física e financeira do Pro-
grama, podendo recorrer para o efeito à contratação de entidades
externas.

Artigo 33.o

Financiamento do Programa

Os encargos financeiros com o presente Programa serão assegu-
rados por dotações anuais a inscrever para o efeito no orçamento
do ISS, I. P., a definir por despacho do Ministro da Segurança Social,
da Família e da Criança.
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CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 34.o

Cumulação de apoios

Os apoios previstos e concedidos no âmbito deste Programa não
são cumuláveis com quaisquer outros que revistam a mesma natureza
e finalidade.

Artigo 35.o

Prazos

1 — Os prazos previstos no presente Regulamento suspendem-se
nos sábados, domingos e feriados.

2 — O disposto no número anterior não se aplica ao prazo definido
na alínea d) do n.o 1 do artigo 30.o

Artigo 36.o

Notificações

1 — As entidades devem comunicar ao ISS, I. P., o seu domicílio,
podendo para tal indicar a sede do projecto.

2 — As notificações e comunicações referentes à candidatura e exe-
cução do projecto serão enviadas para o domicílio indicado no número
anterior.

3 — A mudança de domicílio deverá ser comunicada ao ISS, I. P.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho (extracto) n.o 26/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 3 de Dezembro de 2004, foi renovado,
nos termos da alínea g) do n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 106-B/92, de 1 de Junho, o mandato dos vogais da Comissão
de Classificação de Espectáculos Aníbal Simões Amaro, Dr. Carlos
Moura Carvalho, engenheiro Carlos Serpa Vasconcellos, Elisa Batalha
de Almeida, engenheiro João Nunes de Almeida, Dr. João Paulo
Antunes, José Luís Pinto Leite, Dr. Jorge Pedro Fernandes,
Dr. Manuel Alves de Matos, Miguel Constâncio Delié e Vasco Bri-
lhante Gonçalves.

16 de Dezembro de 2004. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo
Melo.

Despacho (extracto) n.o 27/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 30 de Novembro de 2004, foi renovado,
nos termos do artigo 6.o do n.o 2 do Decreto-Lei n.o 106-B/92, de
1 de Junho, o mandato do presidente da Comissão de Classificação
de Espectáculos, engenheiro António Guilherme Santos Pinheiro
Xavier, e nos termos do artigo 6.o, n.o 3, alínea f), do mesmo diploma,
é renovado o mandato dos vogais da referida Comissão, Dr. José
Lino Craveiro, Dr. José de Matos Cruz, Dr. João António Lourenço,
Joel dos Santos Costa e Dr.a Maria Teresa Ferreira Gomes.

16 de Dezembro de 2004. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo
Melo.

CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação n.o 1/2005. — Por deliberação do Conselho Superior
dos Tribunais Administrativos e Fiscais de 13 de Dezembro de 2004,
foi efectuado o seguinte movimento judicial com a transferência/colo-
cação de juízes para os tribunais indicados:

Dr. Mário João Canelas Brás — Tribunal Administrativo e Fiscal de
Ponta Delgada, como juiz administrativo e tributário.

Dr.a Maria Isabel Sousa Ribeiro Silva — Tribunal Administrativo e
Fiscal do Porto, como juíza administrativa, afecta ao 1.o Juízo.

Dr.a Ana Paula da Fonseca Lobo — Tribunal Administrativo e Fiscal
do Porto, como juíza administrativa, afecta ao 1.o Juízo.

Dr. Aníbal Augusto Ruivo Ferraz — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Coimbra, como juiz administrativo, afecto ao 1.o Juízo.

Dr. António José Alves Duarte — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Loulé, como juiz tributário.

Dr.a Catarina Alexandra Amaral Azevedo de Almeida e Sousa — Tri-
bunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, como juíza tributária,
afecta ao 2.o Juízo.

Dr.a Paula Cristina Oliveira Lopes — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Coimbra, como juíza administrativa, afecta ao 1.o Juízo.

Dr.a Cláudia Sofia Martins Henriques de Almeida — Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal de Lisboa, como juíza tributária, afecta ao
2.o Juízo.

Dr.a Ana Paula Rodrigues Coelho dos Santos — Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal do Porto, como juíza tributária, afecta ao 2.o Juízo.

Dr.a Cristina Paula Travassos de Almeida de Jesus Bento Duarte —
Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, como juíza tributária,
afecta ao 2.o Juízo.

Dr. Paulo Jorge Duarte Gomes — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Sintra, como juiz tributário.

Dr. António Augusto Cabral Ziegler Patkoczy — Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Sintra, como juiz tributário.

Dr. Paulo Manuel Santos Alhinho — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Viseu, como juiz administrativo.

Dr.a Hélia Maria Correia Gameiro Silva — Tribunal Administrativo
e Fiscal de Leiria, como juíza tributária.

Dr.a Maria Teresa Caiado Fernandes Correia — Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Beja, como juíza administrativa e tributária.

Dr. Quintino Lopes Ferreira — Tribunal Administrativo e Fiscal de
Penafiel, como juiz administrativo.

Dr. José Vital Brito Lopes — Tribunal Administrativo e Fiscal de
Castelo Branco, como juiz tributário.

Dr.a Maria de Lurdes Delfino Toscano — Tribunal Administrativo
e Fiscal de Viseu, como juíza tributária.

Dr. Victor Adelino Pires Domingues — Tribunal Administrativo e Fis-
cal de Penafiel, como juiz administrativo.

Dr. Bernardo José Correia Afonso — Tribunal Administrativo e Fiscal
de Penafiel, como juiz tributário.

Dr.a Maria da Luz de Jesus Cardoso Rodrigues de Gouveia — Tri-
bunal Administrativo e Fiscal de Penafiel, como juíza tributária.

(Isenta de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
(Posse: cinco dias, à excepção do magistrado transferido para

o Tribunal Administrativo e Fiscal de Ponta Delgada, cujo
prazo para a posse é de 15 dias, conforme despacho do
presidente do Conselho Superior dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais de 14 de Dezembro de 2004.)

Nota. — A execução deste movimento só produzirá efeitos desde
que seja obtido o respectivo cabimento orçamental.

20 de Dezembro de 2004. — O Presidente, Manuel Fernando dos
Santos Serra.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Reitoria

Despacho n.o 28/2005 (2.a série). — Sob proposta da comissão
coordenadora do mestrado em Geoquímica, criado pela Portaria n.o
757/81, de 4 de Setembro, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 203, de 4 de Setembro 1981, e do respectivo regulamento, publicado
através do despacho n.o 83-R/94 (Diário da República, 2.a série, n.o
276, de 29 de Novembro de 1994), determino o seguinte:

1 — Fixação de vagas:
1.1 — Número de vagas para o ano lectivo de 2004-2005 — 10.
1.2 — Número mínimo de matrículas necessárias ao funcionamento

do mestrado — 5.
2 — Distribuição de vagas — das vagas fixadas no n.o 1.1 anterior,

três destinam-se, prioritariamente, a docentes do ensino superior, três,
prioritariamente, a candidatos estrangeiros, com preferência para os
oriundos de países de língua oficial portuguesa, e quatro, priorita-
riamente, a candidatos que não sejam docentes do ensino superior.

3 — Habilitações de acesso:
3.1 — São admitidos à candidatura à matrícula os titulares das licen-

ciaturas em Engenharia Geológica, Geologia (ramos Científico e Edu-
cacional), Ensino de Geologia e Biologia (ramo Educacional), Enge-
nharia do Ambiente e ainda licenciados em áreas afins ou habilitação
legalmente equivalente, em todos os casos com habilitação mínima
de 14 valores.

3.2 — Em casos devidamente justificados, o conselho científico
poderá admitir à candidatura à matrícula candidatos cujo currículo
demonstre uma adequada preparação científica de base, embora
tenham uma classificação inferior a 14 valores.

3.3 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, o con-
selho científico poderá admitir à candidatura à matrícula no curso
os titulares de outra candidatura ou grau considerado equivalente
que demonstrem curricularmente uma adequada preparação de base.

4 — Critérios de selecção de candidatos:
4.1 — Os candidatos à matrícula serão seleccionados pelo conselho

científico da Universidade de Aveiro, sob proposta da comissão coor-
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denadora do curso de mestrado em Geoquímica, tendo em conta
os seguintes elementos: classificação das licenciaturas ou de outros
graus obtidos pelo candidato, experiência docente, currículo acadé-
mico, científico e técnico.

4.2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita pelo
conselho científico, de cuja decisão não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

5 — Período de candidatura — até 5 de Janeiro de 2005, inclusive.
5.1 — Formalização de candidaturas — a candidatura deverá ser

efectuada via Internet através do seguinte endereço: https://paco.ua.pt.
Este método privilegiado de candidatura visa poupar-lhe tempo e
aumentar a eficácia dos serviços, assim se beneficiando, directa e
indirectamente, todos os interessados.

Espera-se, pois, a sua melhor colaboração.
A candidatura poderá, excepcionalmente, ser entregue pessoal-

mente na Secção de Graus e Títulos, Serviços Académicos da Uni-
versidade de Aveiro, Edifício Central da Reitoria, Campus Univer-
sitário de Santiago, 3810-193 Aveiro. Entende-se por excepcional-
mente os casos em que os candidatos não tenham acesso à Internet,
sendo que os Serviços Académicos disponibilizam computadores para
esse efeito.

5.2 — A candidatura apenas ficará completa após o envio, sob pena
de exclusão, da seguinte documentação:

5.2.1 — Fotocópia do bilhete de identidade;
5.2.2 — Fotocópia do certificado de habilitações;
5.2.3 — Fotocópia da ficha histórica — notas;
5.2.4 — Documento comprovativo da situação profissional;
5.2.5 — Lista completa da documentação apresentada.
6 — Período de selecção de candidatos — até 10 de Janeiro de 2005.
7 — Período de matrícula e inscrição — de 17 a 24 de Janeiro

de 2005.
8 — Calendário escolar — o definido pela Universidade de Aveiro

para a pós-graduação no ano lectivo de 2004-2005 (2.o semestre),
com início em 10 de Fevereiro de 2005.

9 — Horário — as aulas serão leccionadas às sextas-feiras e sábados
de manhã.

10 — Plano de estudos — o constante do anexo I ao Regulamento
do Mestrado em Geoquímica (despacho n.o 83-R/94, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 276, de 29 de Novembro de 1994).

13 de Dezembro de 2004. — A Vice-Reitora, Isabel P. Martins.

Edital n.o 1/2005 (2.a série). — Referência CD-Q-37-DRH/2004. —
A Doutora Maria Helena Vaz de Carvalho Nazaré, professora cate-
drática e reitora da Universidade de Aveiro, no uso da competência
que lhe foi conferida pelo artigo 12.o dos Estatutos da Universidade
de Aveiro, conjugado com o artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24
de Setembro, nos termos do disposto no artigo 37.o e nos n.os 2 e
3 do artigo 39.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, faz
saber que, pelo prazo de 30 dias, contados do dia imediato àquele
em que o presente edital for publicado no Diário da República, se
abre concurso documental para preenchimento de um lugar de pro-
fessor catedrático do grupo/subgrupo 6 — Química.

I — Requisitos gerais e especiais de admissão — em conformidade
com o disposto nos artigos 40.o, 42.o, 43.o e no n.o 1 do artigo 44.o
do ECDU, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, poderão
apresentar-se ao concurso:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído, sob
pena de exclusão, com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efec-

tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de que o interessado possui a

robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e de ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Cópia simples do bilhete de identidade.

III — Os documentos a que aludem as alíneas c) a e) do n.o II
podem ser dispensados desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de ser-

viço como docente universitário discriminado por categorias
profissionais e universidade a que pertence;

d) Especialidade adequada ao grupo/subgrupo para que foi
aberto o concurso;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diá-
rio da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento
dirigido à reitora da Universidade de Aveiro, podendo ser entregue
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, sita no 1.o piso do
novo Edifício Central e da Reitoria do Campus Universitário de San-
tiago, 3810-193 Aveiro, ou remetido pelo correio, sob registo e com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o II e, concomitantemente, do cumprimento do exarado
no n.o III, desde que esses documentos já existam nos respectivos
processos individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado
pelo candidato.

VI — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento,
por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

VII — O concurso destina-se, de acordo com o estabelecido no
artigo 38.o do ECDU, a averiguar o mérito da obra científica dos
candidatos, a sua capacidade de investigação e o valor da actividade
pedagógica já desenvolvida, na observância do consagrado nos arti-
gos 48.o e 49.o, n.o 1, sendo dada preferência aos candidatos das
áreas científicas de Química e Tecnologia de Materiais Agro-Florestais
e de Química Alimentar.

VIII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o,
47.o, 48.o, no n.o 1 do artigo 49.o e nos artigos 50.o e 52.o do ECDU,
publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

IX — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares do costume.

17 de Dezembro de 2004. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Car-
valho Nazaré.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Rectificação n.o 1/2005. — Por ter sido publicado com inexactidão
o despacho (extracto) n.o 24 675/2004, publicado no Diário da Repú-
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blica, 2.a série, n.o 280, de 29 de Novembro de 2004 rectifica-se que
onde se lê «Dr.a Anna Guerman, professora auxiliar do quadro de
pessoal docente desta Universidade» deve ler-se «D.a Anna Guerman,
professora auxiliar, além quadro de pessoal docente desta Uni-
versidade».

20 de Dezembro de 2004. — A Chefe de Divisão, Alda Bebiano
Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 29/2005 (2.a série). — Por despachos de 3 de
Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, pro-
feridos por delegação de competências (Diário da República, 2.a série,
n.o 263, de 9 de Novembro de 2004):

Licenciado Mário José Alcobaça Simões Bernardes, assistente con-
vidado a 40 %, além do quadro da Faculdade de Farmácia desta
Universidade — renovado o contrato por três anos, com início em
2 de Novembro de 2004.

Licenciado José António Lopes Feio, assistente convidado a 30 %,
além do quadro da Faculdade de Farmácia desta Universi-
dade — renovado o contrato por três anos, com início em 15 de
Novembro de 2004.

Dr.a Maria Margarida Coutinho Seabra Castel-Branco Caetano, assis-
tente convidada, além do quadro da Faculdade de Farmácia desta
Universidade — renovado o contrato por três anos, com início em
11 de Dezembro de 2004.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 30/2005 (2.a série). — Por despacho de 9 de
Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, pro-
ferido por delegação de competências (Diário da República, 2.a série,
n.o 263, de 9 de Novembro de 2004):

Clara Margarida Baptista Carvalho, a desempenhar funções corres-
pondentes a técnica superior de 2.a classe, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, na Faculdade de Economia desta Uni-
versidade — renovado o contrato por seis meses, com efeitos a 30
de Outubro de 2004. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 31/2005 (2.a série). — Por despacho
de 7 de Dezembro de 2004 do presidente do conselho directivo:

Manuel de Seiça Pereira Alves, técnico profissional de 1.a classe do
Departamento de Física — promovido a técnico profissional prin-
cipal do mesmo departamento, após publicação do despacho auto-
rizador no Diário da República e posterior assinatura do termo
de aceitação de nomeação. (Não carece de fiscalização prévia nos
termos do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

10 de Dezembro de 2004. — A Directora de Administração, Maria
José Amaral Sobral.

Despacho (extracto) n.o 32/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Outubro do presidente do conselho directivo:

Mestre Armando Duarte Silva Gonçalves — contratado como assis-
tente convidado, a tempo parcial (60 %), por um ano, com início
em 1 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia nos
termos do n.o 1 do artigo 114.o do Lei n.o 98/97 de 26 de Agosto.)

15 de Dezembro de 2004. — A Directora de Administração, Maria
José Amaral Sobral.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Deliberação n.o 2/2005. — 1 — Por deliberação do senado uni-
versitário de 24 de Setembro de 2004, submetida a registo nos termos
legais, é criado nesta Universidade o curso de mestrado em Estudos
Lusófonos, adiante designado também por curso de mestrado.

2 — A concessão do grau de mestre em Estudos Lusófonos
pressupõe:

a) A frequência e aprovação nas unidades curriculares que inte-
gram o curso de especialização;

b) A frequência de um seminário de orientação da dissertação;
c) Elaboração de uma dissertação especialmente escrita para

o efeito, sua discussão e aprovação.

3 — O curso de mestrado tem uma duração máxima de quatro
semestres, de acordo com o plano de estudos constante do anexo
à presente deliberação.

4 — O mestrado em Estudos Lusófonos organiza-se pelo sistema
de unidades de crédito definido pelo Decreto-Lei n.o 173/80, de 29
de Maio.

4.1 — A inclusão de ECTS no plano de estudos de mestrado des-
tina-se à eventual concessão de equivalências em situações de mobi-
lidade no âmbito do Programa SÓCRATES. Para este efeito, asso-
ciam-se ao curso de mestrado 120 ECTS, sendo atribuídos 60 ECTS
ao curso de especialização e 60 ECTS ao seminário de orientação
e à dissertação.

5 — O grau de mestre é certificado por uma carta magistral do
modelo aprovado para a Universidade de Évora e será concedido
ao aluno que obtenha, cumulativamente:

a) Aprovação no curso de especialização, a que correspondem
22,5 unidades de crédito;

b) Aprovação no seminário anual de orientação, a que corres-
pondem 3 unidades de crédito;

c) Aprovação na dissertação, que não é afectada de unidades
de crédito.

5.1 — Pela conclusão, com aprovação, da parte curricular do mes-
trado (curso de especialização) cabe a atribuição de um diploma de
estudos pós-graduados em Estudos Lusófonos, de acordo com o
modelo aprovado.

6 — A organização e o funcionamento do curso de mestrado
regem-se pelas disposições aplicáveis do Decreto-Lei n.o 216/92, de
13 de Outubro, e pelas directivas constantes das ordens de serviço
n.os 10/2001, de 24 de Outubro, e 4/2003, de 20 de Fevereiro.

7 — A comissão de curso elaborará e submeterá à aprovação do
reitor da Universidade o regulamento a que se refere o artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 216/92.

13 de Dezembro de 2004. — O Vice-Reitor, Diogo Francisco
Figueiredo.

ANEXO

Plano de estudos do mestrado em Estudos Lusófonos

Unidade curricular Semestre
Carga

horária
total

Unidades
de crédito

Créditos
ECTS Área científica

I — Curso de especialização:

Teorias e Problemática de História da Expansão Portuguesa . . . . . . . . . . . . . 1.o 30T 3 7 História.
A Língua Portuguesa no Mundo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 30T 3 7 Linguística.
Sociologia da Cultura Lusófona: Hegemonias e Modos de Comunicação . . . 1.o 30T 3 7 Sociologia.
Lusofonia e Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 30T 3 7 Ciências Jurídicas.
Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 25T 1,5 4 —
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Unidade curricular Semestre
Carga

horária
total

Unidades
de crédito

Créditos
ECTS Área científica

Ideias e Cultura na Literatura Portuguesa Moderna e Contemporânea . . . . . 2.o 25T 1,5 7 Literatura.
O Modernismo e a Literatura Brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 30T 3 7 Literatura.
O Modernismo nas Literaturas Africanas em Língua Portuguesa . . . . . . . . . . 2.o 30T 3 7 Literatura.
Diferenciação Literária, Globalização e Modernismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 25T 1,5 7 Literatura.

II — Seminário de orientação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o e 4.o 50S 3 30 —
III — Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o e 4.o – – 30 —

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,5 120

T=Horas teóricas.
S=Horas de seminário.

Quadro das disciplinas optativas

Unidade curricular
Carga

horária
total

Unidades
de

crédito

Créditos
ECTS Área científica

Criatividade e Comunicação Intercultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Estudos Teatrais.
Criatividade na Ciência e na Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 História da Ciência.
Diálogos Filosóficos entre Portugal e Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Filosofia.
Filosofia e Cultura Portuguesas Contemporâneas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Filosofia.
Literatura Comparada I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Literatura.
Literaturas Ibéricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Literatura.
Literaturas Latino-Americanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25T 1,5 7 Literatura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 3/2005. — Sob proposta do conselho científico
da Faculdade de Letras desta Universidade e pela deliberação n.o
25/2004 da comissão científica do senado, de 26 de Janeiro, é aprovado
o seguinte:

1.o

Alteração

A deliberação n.o 51/2002 da comissão científica do senado, de
25 de Novembro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 58,
de 10 de Março de 2003, onde consta a lista de ramos e especialidades
de doutoramento conferidos pela Faculdade de Letras, é alterada
conforme a seguir se indica, republicando-se de seguida no anexo I:

a) O ramo de História passa a incluir a especialidade de Paleo-
grafia e Diplomática;

b) A especialidade de Novas Culturas do Espaço Anglófono do
ramo de Estudos de Cultura passa a ter a designação de
Culturas Anglófonas;

c) A especialidade de Novas Literaturas Anglófonas, do ramo
de Estudos Literários, passa a ter a designação de Literaturas
Anglófonas.

17 de Dezembro de 2004. — O Vice-Reitor, António Nóvoa.

ANEXO I

A Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Letras, confere
o grau de doutor nos seguintes ramos e especialidades:

Ramo Especialidade

Estudos Artísticos . . . . Estudos do Teatro.
Estudos Interartes.

Estudos de Cultura . . . Cultura Alemã.
Cultura Brasileira.
Cultura Clássica.
Cultura Espanhola.
Cultura Francesa.

Ramo Especialidade

Cultura Grega.
Cultura Inglesa.
Cultura Italiana.
Cultura Latina.
Cultura Norte-Americana.
Cultura Portuguesa.
Culturas Hispano-Americanas.
Estudos Alemães.
Estudos Americanos.
Estudos de Tradução.
Estudos Ingleses.
Culturas Anglófonas.
Teoria da Cultura.

Estudos Literários . . . . Ensino da Literatura.
Literatura Alemã.
Literatura Brasileira.
Literatura Comparada.
Literatura Espanhola.
Literatura Francesa.
Literatura Grega.
Literatura Inglesa.
Literatura Italiana.
Literatura Latina.
Literatura Norte-Americana.
Literatura Oral e Tradicional.
Literatura Portuguesa.
Literaturas Africanas de Língua Portu-

guesa.
Literaturas Francófonas.
Literaturas Hispano-Americanas.
Literaturas Ibéricas.
Literaturas Anglófonas.
Teoria da Literatura.

Filosofia . . . . . . . . . . . . Ensino da Filosofia.
Epistemologia e Filosofia da Ciência.
Estética e Filosofia da Arte.
Ética e Antropologia Filosófica.
Filosofia Antiga.
Filosofia Contemporânea.
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Ramo Especialidade

Filosofia da Educação.
Filosofia da História, da Cultura e da

Religião.
Filosofia da Linguagem e da Mente.
Filosofia da Natureza e do Ambiente.
Filosofia da Política e do Direito.
Filosofia em Portugal.
Filosofia Medieval.
Filosofia Moderna.
Lógica e Filosofia da Lógica.
Ontologia e Metafísica.

Geografia . . . . . . . . . . . Ensino da Geografia.
Geografia Física.
Geografia Humana.
Geografia Regional.
Planeamento Regional e Local.

História . . . . . . . . . . . . Arqueologia.
Arte, Património e Restauro.
História Contemporânea.
História da Antiguidade Clássica.
História da Arte.
História de África.
História dos Descobrimentos e da Expansão.
História e Cultura do Brasil.
História e Cultura Pré-Clássica.
História Medieval.
História Moderna.
História Regional e Local.
Pré-História.

Linguística . . . . . . . . . . Linguística Alemã.
Linguística Aplicada.
Linguística Computacional.
Linguística Educacional.
Linguística Espanhola.
Linguística Francesa.
Linguística Geral.
Linguística Grega.
Linguística Histórica.
Linguística Inglesa.
Linguística Latina.
Linguística Portuguesa.
Psicolinguística.
Sociolinguística.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 33/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho científico de 25 de Novembro de 2004, proferido por
delegação, foram nomeados os professores a seguir indicados para
fazerem parte do júri para apreciação do pedido de reconhecimento
de habilitações a nível de mestrado apresentado por Diana Alexan-
drova Tzonkova de Conca:

Presidente — José Tomás Marques Henriques, professor auxiliar
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade
Nova de Lisboa.

Vogais:

Maria Manuela Toscano B. Vaz Oliveira, professora auxiliar,
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Nancy Louisa Lee Harper, professora associada, com agre-
gação, da Universidade de Aveiro.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, Jorge Crespo.

Despacho n.o 34/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho científico de 25 de Novembro de 2004, proferido por
delegação, foram nomeados os professores a seguir indicados para
fazerem parte do júri para apreciação do pedido de reconhecimento

de habilitações a nível de mestrado apresentado por Ana Sofia Veiga
Ribeiro Cascalho:

Presidente — José Tomás Marques Henriques, professor auxiliar
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade
Nova de Lisboa.

Vogais:

Maria Manuela Toscano B. Vaz Oliveira, professora auxiliar,
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Nancy Louisa Lee Harper, professora associada, com agre-
gação, da Universidade de Aveiro.

13 de Dezembro de 2004. — O Director, Jorge Crespo.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 9/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 20 de
Dezembro de 2004, sob proposta do conselho directivo da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto,
foi aprovado novo calendário para o curso de mestrado em Ciências
da Educação na área de especialização de Avaliação em Educação,
para a edição 2005-2007, da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação desta Universidade:

Calendário:

Candidatura — de 4 a 21 de Janeiro de 2005;
Selecção dos candidatos — até 1 de Fevereiro de 2005;
Prazo para reclamações — de 2 a 16 de Fevereiro de 2005;
Matrículas — de 17 a 25 de Fevereiro de 2005;
Início do curso — 2 de Março de 2005.

21 de Dezembro de 2004. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Despacho (extracto) n.o 35/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Laura Felícia Machado Corral, técnica de 1.a classe de anatomia pato-
lógica, citológica e tanatológica do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada definitivamente
técnica principal da mesma área e Instituto, com efeitos a partir
da data da aceitação, considerando-se exonerada do lugar anterior
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 36/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Maria Helena Almeida Pascoal da Costa e Silva, técnica principal
de análises clínicas e de saúde pública do Instituto de Ciências
Biomédicas de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada defi-
nitivamente técnica especialista da mesma área e Instituto, com
efeitos a partir da data da aceitação, considerando-se exonerada
do lugar anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 37/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

António Augusto da Silva Rocha, técnico principal de análises clínicas
e de saúde pública do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, desta Universidade — nomeado definitivamente técnico
especialista da mesma área e Instituto, com efeitos a partir da
data da aceitação, considerando-se exonerado do lugar anterior
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.
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Despacho (extracto) n.o 38/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Adília de Lurdes dos Santos Ribeiro Rodrigues, técnica principal de
análises clínicas e de saúde pública do Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada defini-
tivamente técnica especialista da mesma área e Instituto, com efeitos
a partir da data da aceitação, considerando-se exonerada do lugar
anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 39/2005 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Fernanda Maria Nogueira Mendes — renovado o contrato
de trabalho a termo certo como técnica superior de 2.a classe da
Reitoria e Serviços Centrais, desta Universidade, com efeitos a
partir de 19 de Janeiro de 2005 e pelo período de um ano. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 40/2005 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Jonathan Mark Wilson — renovado o contrato de trabalho a termo
certo como investigador auxiliar da Reitoria e Serviços Centrais
para exercer funções no Centro Interdisciplinar de Investigação
Marinha e Ambiental (Porto) desta Universidade, com efeitos a
partir de 2 de Janeiro de 2005 e pelo período de um ano. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 41/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Teresa Ferreira Azevedo Barandela, técnica de 1.a classe de anatomia
patológica, citológica e tanatológica do Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar, desta Universidade — nomeada defini-
tivamente técnica principal da mesma área e Instituto, com efeitos
a partir da data da aceitação, considerando-se exonerada do lugar
anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

20 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Pessoal
e Expediente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 42/2005 (2.a série). — Por despacho de 13 de
Dezembro de 2004 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutor José Francisco Preto Meirinhos, professor auxiliar desta Facul-
dade — concedida a equiparação a bolseiro fora do País nos seguin-
tes períodos:

De 26 de Dezembro de 2004 a 2 de Janeiro de 2005;
De 16 a 23 de Janeiro de 2005.

16 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Ana Maria Rodrigues Monteiro de Sousa.

Despacho n.o 43/2005 (2.a série). — Por despacho de 14 de
Dezembro de 2004 do presidente do conselho directivo da Faculdade

de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Dr.a Maria de Lurdes Correia Fernandes, professora associada desta
Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro fora do País no
período de 11 a 16 de Dezembro de 2004.

16 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Ana Maria Rodrigues Monteiro de Sousa.

Despacho n.o 44/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Dezembro de 2004 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Mestre Jeroen Dewulf, leitor desta Faculdade — concedida a equi-
paração a bolseiro fora do País no período de 13 a 16 de Janeiro
de 2005.

16 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Ana Maria Rodrigues Monteiro de Sousa.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 45/2005 (2.a série). — Por despacho
do vice-presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de 29
de Novembro de 2004:

Luísa Fernanda Ribeiro Gomes Ferreira Nunes, professora-adjunta
da Escola Superior Agrária deste Instituto — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período compreendido entre 29
de Novembro e 4 de Dezembro de 2004.

20 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.o 46/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Lisboa de 19 de Novembro de 2004:

Remé Coração de Almeida — autorizada, precedendo concurso, a
nomeação definitiva como especialista de informática de grau 2,
nível 1, da carreira informática, do quadro de pessoal não docente
deste Instituto, nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a partir de 19 de Novem-
bro de 2004, ficando colocado no escalão 1, índice 600. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2004. — A Secretária, Graciette Pinto Correia.

Despacho n.o 47/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Politécnico de Lisboa de 25 de Novembro de 2004:

Paulo Alexandre Monteiro Grave — autorizada, precedendo con-
curso, a nomeação em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, durante o período de seis meses de estágio de ingresso,
como especialista de informática de grau 1, nível 2, da carreira
informática, do quadro de pessoal não docente deste Instituto, nos
termos da alínea c) do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, com efeitos a partir da data de publicação, ficando
colocado no escalão 1, índice 400. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

16 de Dezembro de 2004. — A Secretária, Graciette Pinto Correia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Rectificação n.o 2/2005. — Pelo despacho n.o 22 957/2004, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 263, de 9 de Novembro
de 2004, referente à renovação da comissão de serviço extraordinária
de Maria Helena Encarnação Moreira, enfermeira-especialista do qua-
dro de pessoal do Hospital de Cândido Figueiredo, Tondela, para
o Instituto Politécnico de Viseu, Escola Superior de Enfermagem,
onde se lê «com efeitos a 6 de Julho de 2004» deve ler-se «com
efeitos a 1 de Agosto de 2004».

16 de Dezembro de 2004. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.
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HOSPITAL GARCIA DE ORTA, S. A.

Deliberação n.o 4/2005. — Por deliberação de 18 de Novembro
de 2004 do conselho de administração deste Hospital:

Antero do Vale Fernandes — nomeado definitivamente, precedendo
avaliação curricular, na categoria de assistente graduado de cirurgia
geral, da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal do Hos-
pital Garcia de Orta, S. A., aprovado pela Portaria n.o 754/94, de
17 de Agosto, alterado pela Portaria n.o 674/95, de 28 de Junho,
pela Portaria n.o 988/2000, de 14 de Outubro, e pela Portaria
n.o 1374/2002, de 22 de Outubro, em regime de trabalho de dedi-
cação exclusiva (quarenta e duas horas semanais), ficando exone-
rados do lugar anterior a partir da data da aceitação do novo lugar.

4 de Dezembro de 2004. — Pelo Conselho de Administração, o
Presidente, Álvaro Carvalho.

Deliberação n.o 5/2005. — Por deliberação de 2 de Dezembro
de 2004 do conselho de administração do Hospital Garcia de Orta,
S. A., foi autorizado o regime de horário de vinte e quatro horas
semanais durante o período de 28 de Novembro de 2004 a 30 de
Junho de 2005 à enfermeira Sónia Raquel Nunes Batista.

16 de Dezembro de 2004. — Pelo Conselho de Administração, o
Presidente, Álvaro Carvalho.

HOSPITAL GERAL DE SANTO ANTÓNIO, S. A.

Despacho (extracto) n.o 48/2005 (2.a série). — Por despacho
do conselho de administração de 24 de Novembro de 2004:

Maria Manuela Aguilar Oliveira Pereira, enfermeira especialista — ao
abrigo do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
conjugado com o artigo 21.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
nomeada enfermeira-chefe do serviço de pediatria, com efeitos a
3 de Janeiro de 2005.

14 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte.

HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, S. A.

Despacho n.o 49/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho de administração de 17 de Novembro de 2004:

Sara Mesquita Rua — autorizada a transição para a categoria de enfer-
meira graduada, com efeitos a 1 de Novembro de 2004. (Não está
sujeito à fiscalização prévia do Tribunal do Contas, de acordo com
o disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto).

19 de Novembro de 2004. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Teixeira.

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA, S. A.

Despacho n.o 50/2005 (2.a série). — Por despacho da vogal exe-
cutiva do conselho de administração deste Hospital de 3 de Dezembro
de 2004:

Ludovina Oliveira Gonçalves Dias, enfermeira de nível 1, a exercer
funções na Sub-Região de Saúde de Braga, Centro de Saúde de
Ronfe — nomeada definitivamente, precedendo concurso, na
categoria de enfermeiro de nível 1 do quadro de pessoal deste
Hospital.

Ana Raquel da Cunha Melo Rodrigues, Carla Alexandra Faria de
Miranda, Célia Maria Pereira Paulo, Eva Rosa Mendes de Castro,
Pedro Augusto da Silva Loureiro, Sandra Cristina Campos da Costa,
Sílvia Cristina Magalhães Lopes e Sónia Maria Almeida Rodrigues
da Cunha, enfermeiros, a exercer funções neste Hospital — nomea-
dos definitivamente, precedendo concurso, na categoria de enfer-
meiro de nível 1 do quadro de pessoal deste Hospital.

9 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Cristina Carvalho.

HOSPITAL PADRE AMÉRICO — VALE DO SOUSA, S. A.

Despacho n.o 51/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração de 25 de Novembro de 2004:

João Manuel Amorim Azeredo Lobo — autorizada a progressão à
categoria de assistente hospitalar graduado, após concurso. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, Emanuel Magalhães de Barros.

HOSPITAL DE SÃO FRANCISCO XAVIER, S. A.

Aviso n.o 10/2005 (2.a série):

Maria José Patrício Salvador Guilherme Pinto Mendes, enfermeira
graduada — rescindida a acumulação de funções com este Hospital,
com efeitos a 1 de Julho de 2004. (Isento de fiscalização do Tribunal
de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, António Teixeira.

Aviso n.o 11/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho de
administração deste Hospital de 19 de Agosto de 2004, foi autorizado
por um ano o regime de horário acrescido, com efeitos a 1 de Outubro,
aos enfermeiros graduados abaixo discriminados:

João Carlos Couto Marques.
Felicidade José Pereira Valente.
Madalena Sofia Carvalho Jordão Alves.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, António Teixeira.

Despacho n.o 52/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 19 de Agosto de 2004, foi auto-
rizada a prorrogação por mais um ano do regime de horário acrescido,
com efeitos a 1 de Outubro de 2004, dos elementos abaixo refe-
renciados:

Ana Luísa Jourdan — enfermeira graduada.
Manuela Rosário Pires Esteves — enfermeira graduada.
Ana Maria Agostinho Santos — enfermeira graduada.
Célia Maria Lopes Alves — enfermeira graduada.
Maria Teresa Fernandes d’Almeida — enfermeira graduada.
Maria Irene Martins Silva — enfermeira graduada.
Carla Manuela Pavão Fragoso Dores C. Rebelo — enfermeira espe-

cialista.
Maria Lurdes Luís Silva — enfermeira graduada.
Isabel Correia Rocha Oliveira Dias — enfermeira graduada.
Maria Delfina Ramos Mendes André — enfermeira graduada.
Maria Isabel Alcobia Matos — enfermeira graduada.
António Fernando Roque Reis — enfermeiro graduado.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, António Teixeira.

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, S. A.

Deliberação n.o 6/2005. — Por deliberação de 24 de Novembro
de 2004 do conselho de administração da Unidade Local de Saúde
de Matosinhos, S. A.:

Carlos Abel Fonseca Matos Ribeiro, assistente graduado de radio-
logia — concedida licença sem vencimento de longa duração, nos
termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 73.o e do artigo 78.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, a partir de 1 de Dezembro
de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Nuno Morujão.
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